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Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE GUAÍRA 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 

N° 074/2026 

 

CONTRATANTE  

MUNICÍPIO DE GUAÍRA – ESTADO DO PARANÁ  

 

OBJETO 

Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de equipamentos e 

materiais veterinários a serem utilizados no Centro de Controle Animal deste Município de 

Guaíra/PR, conforme condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 225.902,22 (duzentos e vinte e cinco mil e novecentos e dois reais e vinte e dois centavos) 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13h30min do dia 18/05/2026  

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 13h31min às 14h29min do dia 18/05/2026 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14h30min do dia 18/05/2026 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por Item 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto e Fechado 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS E REGIONAL 

SIM 

http://www.guaira.pr.gov.br/
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Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE GUAÍRA 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2026 
 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO COM GRUPOS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP/MEI E REGIONAL 

 
 
ÁREA REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA, INFRAESTRUTURA E 
MEIO AMBIENTE; DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE 
 

Torna-se público que o Município de Guaíra, CNPJ 77.857.183/0001-90, sediado na 
Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 126, Centro, na cidade de Guaíra/PR, CEP: 85980-000, e a 
Secretaria Municipal de Administração, por meio deste Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pelas 
Portaria n° 696 de 22.12.2025 e alterações, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, no sistema de REGISTRO DE PREÇOS, no critério de julgamento MENOR PREÇO 
POR ITEM, no modo de disputa ABERTO e FECHADO, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
A licitação e a contratação dela decorrente são reguladas pelas condições específicas e gerais do 
pregão e pelo disposto nos demais anexos do edital. A licitação será regida pela Lei Federal n.º 
14.133, de 2021, pelo Decreto Municipal n.º 424/2024, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, 
pela Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006, bem como as suas devidas alterações, Lei 
Complementar Municipal n° 001/2015 e suas alterações. 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente licitação é o Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
aquisição de equipamentos e materiais veterinários a serem utilizados no Centro de Controle Animal 
deste Município de Guaíra/PR, conforme condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2 A licitação será realizada em 68 (sessenta e oito) itens, conforme tabela constante no Termo 
de Referência, facultando-se ao licitante oferecer proposta para quantos itens forem de seu interesse. 
 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
3. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de 
Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br). 
 
3.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Guaíra, denominado Pregoeiro, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” 
constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil LTDA (www.bll.org.br).  
 
3.3. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil – BLL é certificado 
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira – ICP Brasil.  

http://www.guaira.pr.gov.br/
mailto:compras@guaira.pr.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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3.4. O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta de preços e operacionalização e uso do sistema.  
 
3.5. O Licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos neste Edital. 
 
3.6. Dúvidas em relação à operacionalização do sistema, como forma de anexar documentos ou 
operar durante a fase de disputa, por exemplo, devem ser direcionadas diretamente ao suporte da 
plataforma, não havendo conhecimento técnico dos servidores para prestar tais informações. Contato 
BLL: (41) 3097-4600 / contato@bll.org.br 
 
3.7. Demais dados para contato com o Município de Guaíra/PR: 
 

E-mail: compras@guaira.pr.gov.br  
Telefones: (44) 3645-9924/9928  

Endereço: Av. Coronel Otavio Tosta, n° 126, Centro – CEP 85.980-000, Guaíra - Paraná  
O atendimento será feito no horário das 07h30min às 12h00min e das 13h30min às 17h00min 

 
4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES BLL 
 
4.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operador devidamente 
credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para 
formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: https://bllcompras.com.  
 
4.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por 
meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  

 

4.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa.  

 

4.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil.  

 

4.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros.  

 

4.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  
 
4.7. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

4.8. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

http://www.guaira.pr.gov.br/
mailto:compras@guaira.pr.gov.br
mailto:contato@bll.org.br
https://bllcompras.com/


 

Alessandro Alves de Andrade 
Advogado 

Gabriel Ribeiro do Monte 
Pregoeiro 

Av. Coronel Otávio Tosta, 126 – Telefone (44) 3642-9924/9928 – CEP 85980-000 – Guaíra - Paraná 
www.guaira.pr.gov.br – compras@guaira.pr.gov.br  

5 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE GUAÍRA 
 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

 

4.9. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

 

4.10. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através 
de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41) 3097-4600 
ou pelo e-mail contato@bll.org.br  
 
5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
5.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico empresas brasileiras ou empresas estrangeiras em 
funcionamento no Brasil pertencentes ao ramo do objeto licitado, que atendam às condições deste 
Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida para habilitação, para o respectivo 
cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil LTDA e que desempenhem atividade 
compatível com o objeto desta Licitação. 
 

5.1. A participação nos itens cujo valor estimado seja inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
será exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, em conformidade com o 
disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, observada, ainda, a 
restrição territorial prevista na Lei Municipal nº 002/2025, limitada às empresas sediadas na região 
por ela definida. 
 

5.1.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  
 
5.1.2. Será concedido as EMPRESAS LOCAIS (sediadas no Município de Guaíra) o direito 
a margem de preferência conforme o disposto na Lei Municipal 001/2015 no seu artigo 50 § 1 e 
§11 alterada pela Lei Complementar Municipal n° 002/2025. Será assegurado os benefícios de 
prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local 
ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, Conforme Lei 
Municipal n° 001/2015 art. 50 § 11.  
 

5.1.3. O critério de definição de local e regional, para uso do benefício para as micro e 
pequenas empresas conforme o disposto na lei 123/2006 e suas alterações, será a definição 
do IBGE. Conforme o disposto na Lei Municipal 001/2015 alterada pela Lei Complementar 
Municipal n° 002/2025, farão uso do benefício disposto no artigo 50 as empresas localizadas 
nos municípios da região de Guaíra, constantes do § 1º, acrescido os demais municípios 
pertencentes a mesorregião oeste do Paraná - IBGE. Porém como mencionado anteriormente 
a margem de preferência será concedida exclusivamente às empresas locais.  
 

 Região de Guaíra: Guaíra - PR, Altônia - PR, Eldorado – MS, Francisco Alves – PR, Iporã 
– PR, Japorã – MS, Marechal Cândido Rondon – PR, Mercedes – PR, Mundo Novo – MS, 
Nova Santa Rosa – PR, Palotina – PR e Terra Roxa – PR. 
 
Mesorregião Oeste do Paraná – IBGE: 

http://www.guaira.pr.gov.br/
mailto:compras@guaira.pr.gov.br
mailto:contato@bll.org.br
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 Toledo: Assis Chateaubriand; Diamante D’Oeste; Entre Rios do Oeste; Formosa do Oeste; 
Guaíra; Iracema do Oeste; Jesuítas; Marechal Cândido Rondon; Maripá; Mercedes; Nova 
Santa Rosa; Ouro Verde do Oeste; Palotina; Pato Bragado; Quatro Pontes; Santa Helena; 
São José das Palmeiras; São Pedro do Iguaçu; Terra Roxa; Toledo; Tupãssi; 

 

 Cascavel: Anahy; Boa Vista da Aparecida; Braganey; Cafelândia; Campo Bonito; Capitão 
Leônidas Marques; Cascavel; Catanduvas; Corbélia; Diamante do Sul; Guaraniaçu; Ibema; 
Iguatu; Lindoeste; Nova Aurora; Santa Lúcia; Santa Tereza do Oeste; Três Barras do 
Paraná.  

 

 Foz do Iguaçu: Céu Azul; Foz do Iguaçu; Itaipulândia; Matelândia; Medianeira; Missal; 
Ramilândia; Santa Terezinha de Itaipu; São Miguel do Iguaçu; Serranópolis do Iguaçu; Vera 
Cruz do Oeste.    

 
5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
 
5.3. Não poderão disputar esta licitação: 
 

5.3.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 
 
5.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
5.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;  
 
5.3.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
5.3.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
 
5.3.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
5.3.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 
5.3.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

http://www.guaira.pr.gov.br/
mailto:compras@guaira.pr.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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5.3.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme justificativa anexa; 
 
5.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
 
5.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
5.4. O impedimento de que trata o item 5.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
5.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 5.4.2 e 5.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
5.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
5.7. O disposto nos itens 5.4.2 e 5.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
5.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
5.9. A vedação de que trata o item 5.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 
 
6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 
e o horário estabelecidos para recebimento da proposta. 
 
6.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a data e horário do fim de recebimento 
das propostas. 
 
6.4. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
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6.5. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
6.6. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 
 

6.6.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 
 
6.6.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 
6.7. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
 

6.7.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 
 
6.7.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 
6.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
6.6 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 
 
6.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
6.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

 
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
 

a) Valor do Item;   
b) Marca (se for o caso);   
c) Modelo (se for o caso); 

 
NOTA IMPORTANTE: é vedada a identificação dos proponentes licitantes, em qualquer hipótese, 
antes do término da fase de lances competitiva do pregão, sob pena de desclassificação. 
 
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
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indiretamente na execução do objeto. 
 
7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses.  
 
7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
7.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
 
7.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
 
7.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
8. DA ABERTURA DE SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, até a data e horário do fim de recebimento das propostas. 
 
8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
 
8.4. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

 

8.4.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
 
8.4.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
8.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
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participarão da fase de lances. 
 
8.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  
 
8.7. O lance deverá ser ofertado pelo Valor do Item. 
 
8.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
8.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
 
8.10. Não será determinado pela Administração lance mínimo de diferença de valores ou percentuais 
entre os lances. 
 
8.11. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
8.12. Será adotado o modo de disputa ABERTO e FECHADO. 

 

8.13. O envio de lances na licitação no modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado. 

 
8.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances.   
 
8.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo.  
 

8.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  
 

8.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.  
 

8.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 
8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  
 
8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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8.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 
quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 
 
8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
8.19. Em relação a itens / grupos não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 
o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada 
pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 

8.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
8.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
 
8.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
 
8.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

 
8.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
 
8.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

 

8.21.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação;  
 
8.21.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
 

8.21.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
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ambiente de trabalho, conforme regulamento;   
 

8.21.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle.  
 

8.22. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

 

8.22.1. Empresas estabelecidas no território do Estado do Paraná;  
8.22.2. Empresas brasileiras;  
8.22.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
8.22.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 

 
8.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
 
8.24. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
 
8.25. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
8.26. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

 

8.27. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário, ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
 
PROPOSTA READEQUADA 
 
8.28. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. A documentação deverá ser anexada na plataforma BLL em 
“Documentos Complementares – Pós Disputa”.  
 
8.29. A proposta deverá ser formulada de acordo com o valor final da disputa, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas, assinada por meio eletrônico com uso de certificação digital, pelo representante legal 
do licitante (ou seu procurador devidamente qualificado) e deverá conter, de acordo com o modelo 
definido neste edital, a identificação da licitação, o CNPJ e o nome empresarial completo do licitante, a 
descrição do produto/serviço oferecido para cada item e/ou lote da licitação; o valor global, os preços 
unitários e globais por item e/ou lote, cotados em moeda corrente nacional; e o prazo de validade da 
proposta, que não poderá ser inferior ao estabelecido no edital. 
 
8.30. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita pelo licitante, antes de findo o prazo.   

 

8.31. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
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da execução do contrato e na aplicação de eventual sanção, se for o caso.  
 

8.32. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Licitante.  

 

8.33. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
limitada a 02 (duas) casas após a vírgula e o valor global em algarismos e por extenso.  

 

8.34. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos.  

 

8.35. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
 
8.36. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante.   
 
8.37. Constatado erro de cálculo em qualquer operação, o(a) pregoeiro(a) poderá efetuar diligência  
visando sanar o erro ou falha, desde que não alterem a substância da proposta, do documento e sua  
validade jurídica. 
 

8.38. Após a negociação do preço e envio dos documentos complementares se for o caso, o 
Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

 

8.39. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
9. DA FASE DE JULGAMENTO 

 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

 
a) SICAF;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo CNJ (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  
e) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
f) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE - PR 

 
9.1.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “b”, “c”, “d” e “e” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 
TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 
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9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
9.3. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  

 

9.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
 
9.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPP, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 
a legislação vigente. 
 
9.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
9.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 

a) Contiver vícios insanáveis; 
b) Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 
 
9.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
9.9. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

 
a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
9.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
 
9.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por 
ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
 
9.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 
da contratação; 
 

9.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas;  
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9.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

 
9.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 
9.14. Caso seja exigido a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 
apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.  
 

9.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  
 
9.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada.  
 
9.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 
 
10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
10.1. Os critérios de habilitação e todas as suas especificações estão contidas no Anexo 05, deste 
Edital. 
 
11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
 
11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
 
11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços. 
 
11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
 
11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
 
12. DOS RECURSOS 
 
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021.  
 
12.2. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, o Pregoeiro informará o 
horário que a Plataforma será liberada para receber a intenção de recorrer. A Plataforma, a partir do 
horário informado pelo Pregoeiro, ficará aberta no mínimo por 30 (trinta) minutos, para que 
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual ou 
quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema (manifestação de 
recurso).  

 

12.3. Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.   

 

12.4. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso.   
 
12.5. A falta de manifestação motivada do licitante, no prazo estabelecido no item 12.2, quanto à 
intenção de recorrer importará a decadência desse direito.  

 

12.6. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias 
úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico (no campo “Interp. Recursos”), contados da 
data de intimação ou de lavratura da ata. 
 

12.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.   

 

12.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.   
 

12.9. O prazo para apresentação de contrarrazões, pelo sistema eletrônico (no campo 
“Contrarrazão”), ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados da data da 
intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

 

12.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

12.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 

12.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://www.guaira.pr.gov.br/ 
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13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
 

13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
 
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
 

13.1.2.1. Não enviar proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
13.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
13.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 
13.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
 
13.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
13.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
13.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
13.1.6. Fraudar a licitação; 
 
13.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
13.1.7.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
13.1.7.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
13.1.7.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
 
13.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
 
13.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  
 

13.2.1. Advertência;  
13.2.2. Multa; 
13.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
13.3.2. As peculiaridades do caso concreto 
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13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
 
13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
 

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 
 

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7, 13.1.8 e 13.1.9, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7, 13.1.8 e 
13.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 13.1.2.5, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 
licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
 
13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir.  
 
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
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inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

  
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
14.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

 

14.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
  
14.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta.  

 

14.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame. 
 
15.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados através do e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br, ou pela Plataforma da BLL em campo próprio “requerer impugnação”, ou 
por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida Otávio Tosta, 126, centro – CEP 85.980-000, 
Guaíra-Paraná, Departamento de Compras. 
 
15.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
 

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.  
 
15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

 

15.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração 
 
15.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 
16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
 
16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
 
16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
 
16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico do Município de Guaíra www.guaira.pr.gov.br pelo link Portal 
do Cidadão “consulta de licitações” e pela BLL www.bll.org.br. 
 

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

01. Estudo Técnico Preliminar 
02. Termo de Referência 
03. Minuta da Ata de Registro de Preços 
04. Minuta do Contrato 
05. Habilitação 
06. Modelo de proposta de preços 
07. Modelo de declarações unificadas 
08. Modelo de declaração as condições de entrega do objeto 
09. Modelo de declaração contendo informações para fins de assinatura da ARP 
10. Modelo de declaração LGPD (Lei de Proteção de Dados) 
11. Modelo de termo de preposto  
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Guaíra-PR, 04 de maio de 2026. 

 

Gabriel Ribeiro do Monte 
Pregoeiro 
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ANEXO 01 – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
Acesse o documento na íntegra através do link abaixo 

 
 
 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

Observação: o anexo faz parte integrante do presente processo, o documento em seu inteiro 
teor, estará disponível juntamente com este edital, através do site do Município de Guaíra 
www.guaira.pr.gov.br pelo link Compras Públicas. 
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ANEXO 02 – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO  
 
1.1. O objeto do presente Termo de Referência é o Sistema de Registro de Preços (SRP), para 
futura e eventual aquisição de equipamentos e materiais veterinários a serem utilizados no Centro de 
Controle Animal deste Município de Guaíra/PR. 
 
1.2. O objeto é caracterizado como comum, conforme justificativa apresenta no Estudo Técnico 
Preliminar (Anexo 01); 

 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n° 
10.818/2021. 

 
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 
prorrogável na forma da Lei 14.133/2021. 
 
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação. 
 

Item Cód 
 

Qtd Unid Produto Valor Unitário Valor Total 

1 125.348 20 UNIDADE Termômetro clínico para determinação da 
temperatura corporal - Medição oral ou 
axilar - Termômetro analógico de máxima 
com enchimento galinstan. 
INFORMAÇÕES TÉCNICAS: Faixa de 
medição: +35,5°C a 42°C; Resolução: 
0,1°C; Exatidão: +0,1°C / - 0,15°C; 
Enchimento: Gálio, Índio e Estanho 
(GALINSTAN); Temperatura de 
Operação: -15°C a 42°C; Temperatura de 
Armazenamento: -15°C a 42°C; 
Comprimento total: 125 mm (±7); 
Diâmetro da haste: 4,5 mm (±0,8); 
Diâmetro do tubo: 12,1 mm (±0,4) 9,3 mm 
(±0,3) 

R$ 20,71 R$ 414,20 

2 125.349 20 UNIDADE Termômetro Veterinário Digital Flexível, à 
prova d'água, garantindo maior 
durabilidade e facilidade de limpeza. 

R$ 32,04 R$ 640,80 

3 125.350 10 UNIDADE Aplicador de Comprimido para Cães e 
Gatos, sem partes removíveis, feito de 
material atóxico. 

R$ 25,68 R$ 256,80 

4 125.351 3 UNIDADE Mesa Mayo Inox. Mesa auxiliar para 
instrumentais, com bandeja 45 x 32 cm, 
tripé com rodízio. Totalmente em inox 
304, com regulagem de altura. Medidas: 
78 até 125 x 45 x 32 cm (alt x comp x 
larg). 

R$ 564,05 R$ 1.692,15 

5 125.352 3 UNIDADE Foco Clínico com 01 Lâmpada de Led. 
Confeccionado em ferro esmaltado, 
cabeça sobre haste flexível com 01 
lâmpada de LED 6W. Luz branca fria, 
economiza energia. Possui regulagem de 
altura, manopla de alumínio removível 
que pode ser autoclavada, rodízios para 

R$ 380,83 R$ 1.142,49 
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movimentação. Altura: min. 135 cm. 
Potência: 350~400 lumens. Voltagem: 
110-240V 

6 125.353 2 UNIDADE Aparador Cirúrgico em Aço Inox 304 - 
Organização e Praticidade no Ambiente 
Cirúrgico. O Aparador Cirúrgico é 
projetado para ajudar o médico veterinário 
a organizar os instrumentais e 
equipamentos durante os procedimentos 
cirúrgicos, facilitando o acesso rápido e 
eficiente aos materiais necessários. Sua 
altura regulável permite que o móvel seja 
passado por cima da mesa cirúrgica, 
proporcionando mais praticidade durante 
o uso. Características do Produto: 
Estrutura em aço inox 304, garantindo 
resistência, durabilidade e fácil 
limpeza;Altura regulável, permitindo 
ajuste conforme a necessidade do 
procedimento;Bandeja removível de 75 x 
38 cm para organização dos 
instrumentos; Rodízios em silicone para 
movimentação silenciosa e segura dentro 
do ambiente cirúrgico; Design funcional, 
ideal para clínicas e hospitais 
veterinários.Dimensões: Altura Regulável: 
80 a 115 cm;Comprimento: 80 
cm;Largura: 40 cm 

R$ 699,79 R$ 1.399,58 

7 125.354 3 UNIDADE puçá/ passaguá. Utilizado para auxiliar na 
captura diversos animais silvestres 
de até 10kg.Medidas:Cabo 150 cm, 
comprimento total 204cm;Aro 1/2" x 1,0 
mm - Boca 55cm.; Rede poliamida 210/24 
- malha 30mm multifilamento; 
profundidade aproximada 75 cm. 

R$ 242,63 R$ 727,89 

8 125.355 3 UNIDADE Mesa para atendimento veterinária com 
gabinete em mdf resistente, perfeito para 
aliar praticidade e espaço. Tampo e pés 
em aço inox 304, com vincos e furo para 
escoamento. Acompanha balde de 
alumínio e suporte de soro. Pés em aço 
inox 304 com ponteiras niveladoras. O 
gabinete é composto de armário e 4 
gavetas com corrediças telescópicas. A 
primeira gaveta com colméia de 9 
divisórias. Medidas: 90 x 116 x 66 cm (alt. 
X comp. X larg.) 

R$ 2.469,05 R$ 7.407,15 

9 125.634 2 UNIDADE Máquina de Tosa 2 Velocidades 220V. 
Máquina robusta e com alta durabilidade. 
Pode ser utilizada tanto por tosadores 
profissionais como para uso doméstico. 
Confiável, corta com facilidade todos os 
tipos de pelo, até os difíceis e 
embaraçados. Versátil, executa com 
eficiência tanto o trabalho pesado como o 
acabamento.Características:2 
velocidades (máximo de 3200 ciclos de 
corte por minuto); tensão 220V; motor 
universal de alta potência (45W); sistema 
de troca rápida de lâminas; escovas de 

R$ 1.491,44 R$ 2.982,88 
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carbono substituíveis para uma fácil 
manutenção e maior durabilidade; tela de 
ventilação removível que facilita a 
limpeza; cabo de alimentação de energia 
com 3,65 certificada pelo INMETRO; 
garantia de 1 ano contra defeitos de 
fabricação. Acompanha: lâmina 10 
instalada na máquina; óleo lubrificante 
para lâminas; graxa para a máquina de 
tosa; escova de limpeza; jogo de escovas 
de carbono adicional. Marca de 
Referência Similar ou Superior a máquina 
Oster Golden A5. 

10 125.635 2 UNIDADE Abridor de bico para aves, confeccionado 
em aço inox. kit com 3 unidades: 
Pequeno: 12 cm ;Médio: 15 cm; Grande: 
20 cm. 

R$ 106,57 R$ 213,14 

11 125.636 2 UNIDADE Estufa Uta Criadeira Para Aves medias. 
Termostato de última geração; Controle 
preciso de temperatura; Resistência 
infravermelha de cerâmica; Construída 
em PEAD (Material Plástico); Ótimo 
acabamento; Disponível nas voltagens de 
110v ou 220v; A UTA já é enviada 
configurada e calibrada, pronta para uso; 
Diminua a mortalidade de suas aves com 
a UTA da Chocmaster!01 ano de garantia 
contra defeitos de fabricação. 
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES: NOVO 
e com GARANTIA; MANUAL DE 
INSTRUÇÕES com imagens ilustrativas; 
Suporte via Chat e WhatsApp U.T.A ( 
UNIDADE DE TRATAMENTO ANIMAL ) é 
extremamente eficiente e durável. Esse 
modelo de UTA foi elaborado de modo 
que o processo de limpeza seja simples. 
Ideal para tratar aves na papinha, desde o 
nascimento até a fase juvenil, serve para 
qualquer espécie de psitacídeos. Com 
portas de correr transparente, possui 
visibilidade máxima, proporcionando um 
melhor monitoramento dos filhotes. As 
portas podem ser levantadas e retiradas 
para fins de limpeza. O controlador digital, 
mantém a temperatura a um nível elevado 
de precisão e pode ser ajustado de forma 
simples e fácil. A resistência Blindada é 
montada na parte superior interna da 
U.T.A.A iluminação interna é feita através 
de lâmpadas de ledA Unidade de 
Tratamento Animal é um ambiente 
especialmente projetado e equipado para 
a criação e cuidado de filhotes de 
psitacídeos na fase de alimentação por 
papinha. Os psitacídeos são uma família 
de aves que inclui papagaios, ring neck, 
roselas, araras, periquitos e cacatuas, 
entre outras espécies coloridas e 
inteligentes. A criação de filhotes de 
psitacídeos requer atenção especial, 

R$ 1.855,83 R$ 3.711,66 
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especialmente durante os primeiros 
meses de vida, quando eles dependem 
completamente dos cuidados humanos 
para sobreviver. A UTA proporciona um 
ambiente seguro e controlado, onde os 
filhotes são alimentados e recebem os 
cuidados necessários para um 
desenvolvimento saudável. Uma das 
principais atividades realizadas na UTA é 
a alimentação dos filhotes pelo meio de 
papinha, que consiste em uma dieta 
especialmente formulada para suprir 
todas as necessidades nutricionais 
dessas aves em crescimento. A papinha é 
preparada com uma mistura balanceada 
de ingredientes, incluindo fórmulas 
comerciais específicas para filhotes de 
psitacídeos, frutas, legumes e 
suplementos vitamínicos. Na UTA, os 
filhotes são alimentados em intervalos 
regulares, replicando o comportamento 
natural de alimentação que ocorreria se 
seguindo com seus pais na natureza. A 
equipe de cuidadores utiliza seringas ou 
colheres especialmente adaptadas para 
fornecer a papinha de forma segura e 
eficiente, garantindo que cada filhote 
receba a quantidade adequada de 
alimento. Além da alimentação, a UTA 
também oferece outros cuidados 
essenciais para os filhotes de psitacídeos. 
Isso inclui a manutenção de um ambiente 
com temperatura satisfatória, a fim de 
proporcionar conforto e bem-estar aos 
pequenos pássaros. A higiene é 
extremamente importante na UTA, com a 
limpeza regular das instalações, utensílios 
e equipamentos, a fim de prevenir 
doenças e hospitalizações. Os cuidadores 
da UTA desempenham um papel 
fundamental no desenvolvimento dos 
filhotes de psitacídeos. Eles monitoram de 
perto o crescimento e o comportamento 
das aves, identificando qualquer sinal de 
desconforto, doença ou necessidade 
especial. Os cuidadores também 
garantem que os filhotes sejam 
socializados, proporcionando resultados 
positivos e estimulantes que ajudam no 
desenvolvimento de habilidades sociais e 
cognitivas. À medida que os filhotes de 
psitacídeos crescem e se tornam mais 
independentes, eles passam por um 
processo de transição gradual para uma 
dieta sólida, composta por sementes, 
frutas e vegetais frescos. A UTA também 
desempenha um papel importante nessa 
fase de transição, fornecendo uma 
variedade de alimentos e estimulando os 
filhotes a experimentá-los. Garantia do 

http://www.guaira.pr.gov.br/
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vendedor: 6 meses 

12 125.637 5 UNIDADE Gaiola para Contenção de Gatos em 
Epóxi c/ Trava Automática: fabricada com 
bandeja em Inox -304 Premium, possui 
estrutura em ferro com pintura 
eletrostática de ótima qualidade, possui 2 
portas frontais de acesso para aplicação 
de medicamentos, mais uma porta lateral 
para entrada do animal. A trava 
automática proporciona muita praticidade 
e segurança no momento da colocação 
do animal para dentro da gaiola, para 
realizar a contenção do animal é 
necessário deslizar o fundo automático 
com trava até a regulagem necessária, 
mais segurança para você e para o 
animal. Medidas: (C x A x L): 46 x 32 x 28 
cm. 

R$ 689,93 R$ 3.449,65 

13 125.638 3 UNIDADE Bomba de Infusão veterinária com 
Bateria, Utilizada na administração de 
medicamentos intravenosos, bateria com 
vida útil de até 06 horas. tela LCD 
colorida com bateria interna, alterne entre 
ml/h e gotas/min, o que for mais 
conveniente, 03 níveis de alarme: alta, 
média e baixa, 03 níveis de pressão de 
oclusão: alta, média e baixa, função KVO: 
quando terminada o volume total de 
infusão, a bomba acionará o alarme e 
entrará em estado KVO, acompanha: 
Bomba de Infusão; Cabo de força. 
Especificações Compatível com qualquer 
modelo de EQUIPO. Calibração 
automática para qualquer modelo de 
equipo. 03 modos de trabalho: Conta 
Gotas, Controle de Taxa e Controle de 
Tempo, Manual de instruções1. Acurácia 
da Infusão: ±5% Infusão aplicável: 15, 20, 
60 gotas/ml, diâmetro do conjunto de 
infusão: 3.4 - 4.5mm. Intervalo Taxa de 
Fluxo: 0.1 - 1200ml/h. Selecionar 
incremento: 0.1ml/h, 1ml/h, 10ml/h ou 
100ml/h. Volume de Infusão: 0.0 - 
36000ml. VTBI: 1 -9999ml, ou 0 (sem 
limite de VTBI); Incremento: 0,1; 1; 10 ou 
100 ml/h. Funções do Alarme: Alarmes 
visuais e sonoros: porta aberta, ar na 
mangueira, oclusão, infusão completa, 
erro de operação, bateria baixa, bateria 
esgotada, mau funcionamento ect. Taxa 
KVO: 1 -5ml/h, pré -definida pelo usuário, 
Padrão: 1ml/h. Taxa Bolus: 300 -
1200ml/h, pré -definida pelo usuário, 
Padrão: 1000ml/h. Taxa Purge (Limpar): 
600ml/h. Detecção da bolha de ar: Menor 
tamanho de bolha de ar: 50ul. Pressão de 
Oclusão: 40 -160kpa; 3 níveis 
(ajustáveis): baixo, médio, alto; Padrão: 
médio. Bateria: Polímero de Lítio 7.4V 
1900mAh;Tempo de recarga: 10h ligada, 

R$ 5.130,68 R$ 15.392,04 
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3h desligada. Tempo de funcionamento: 
mais de 3h na taxa de 25ml/h em 
temperatura ambiente 25°C depois de ter 
sido completamente carregada. Consumo 
de Energia: 25VA. DC: DC 12V ± 
1.2V.Fusível: 250V 2A. Condições de 
Operação: Temperatura Ambiente: 5°C - 
40°C. Umidade Relativa: 10 - 
95%Pressão do Ar: 86kPa - 106kPa. 
Dimensões: 145(C) x 120(A) x 100(L)mm. 
Peso Líquido: 1.4k 

14 125.639 4 UNIDADE Suporte para Soro Quadripé.1. Estrutura 
resistente e estável: fabricado em ferro 
com pintura eletrostática de alta 
durabilidade, o suporte para soro possui 
base em formato quadripé com ponteiras 
plásticas antiderrapantes, garantindo 
maior estabilidade e segurança no uso. 
Essa construção robusta evita 
tombamentos e proporciona confiança 
durante a manipulação de frascos de soro 
ou soluções medicinais.2. 
Compatibilidade com bombas de infusão: 
o suporte de soro é compatível com 
bombas de infusão universal e tipo 
seringa, oferecendo versatilidade no uso 
e permitindo a adaptação às 
necessidades específicas de cada 
procedimento clínico ou veterinário. Essa 
característica torna o equipamento 
funcional para diferentes tipos de 
atendimentos e protocolos médicos.3. 
Capacidade e funcionalidade: com 
capacidade mínima para dois frascos de 
soro simultaneamente, o suporte facilita a 
administração de soluções diversas de 
maneira organizada. Equipado com dois 
ganchos e haste regulável, possibilita 
ajustes de altura até 1,90 m, atendendo a 
diferentes situações e proporcionando 
conforto tanto para o profissional quanto 
para o paciente. Medidas: (C x L x A) 30 x 
30 x 1,90 cm. 

R$ 226,38 R$ 905,52 

15 125.640 4 UNIDADE Suporte para Soro de Parede - Epóxi 
Estrutura resistente e durável: produzido 
com material de alta qualidade e 
acabamento em epóxi, o suporte de soro 
apresenta excelente resistência contra 
desgaste e fácil higienização. Essa 
característica assegura maior vida útil ao 
acessório, mesmo em ambientes de uso 
intenso e constante, tornando -o uma 
solução confiável para hospitais, clínicas 
e centros veterinários. Capacidade para 
dois frascos de soro: com capacidade 
para suportar até dois frascos 
simultaneamente, o suporte de soro de 
parede oferece mais praticidade ao 
profissional. Essa funcionalidade 
possibilita a administração de diferentes 

R$ 254,81 R$ 1.019,24 
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soluções ao mesmo tempo, agilizando o 
atendimento e proporcionando eficiência 
em situações que demandam maior 
rapidez e organização. Ajuste com 
manípulo regulável: equipado com 
manípulo de regulagem, o suporte 
permite ajustes para ambos os lados de 
acordo com a necessidade do 
procedimento. Essa versatilidade garante 
melhor adaptação ao ambiente e ao 
posicionamento do paciente, oferecendo 
maior conforto ao profissional e 
segurança no uso diário. Design funcional 
com 50 cm de comprimento: com 
dimensões adequadas para oferecer 
estabilidade e praticidade, o suporte de 
soro de parede conta com 50 cm de 
comprimento, tornando -se uma opção 
eficiente para diferentes tipos de 
instalações. Seu design funcional 
contribui para a organização do ambiente 
clínico, evitando improvisos e garantindo 
melhor fluxo de trabalho. Comprimento: 
50 cm. 

16 125.641 2 UNIDADE Banqueta Alta Estofada com Base 
Giratória e Regulagem de Altura. 
Características Gerais do Produto: 
Acompanha Manual: Sim. Altura (cm): 
Altura total: 82,5cm à 102,5cm. Altura do 
assento: 57cm à 77cm. Altura do encosto: 
25,5cm. Largura (cm): Largura do 
assento: 37,5cm. Profundidade (cm): 
Profundidade do assento: 30,5cm. Peso 
(Kg): 5kg. Matéria -prima: Material do 
assento: Polipropileno, estofado com 
espuma e revestida com material 
ecológico. Material da estrutura: Metal 
cromado Garantia: 3 Meses. Requer 
montagem: Sim Acompanha o produto:1 
Banqueta Kit ferragens Manual de 
montagem Garantia: 3 Meses 

R$ 264,40 R$ 528,80 

17 125.642 1 UNIDADE MONITOR MULTIPARAMÉTRICO: 
Dimensões: 25 x 27 x 9,5 cm (A x L x 
P).Peso: 1,3 kg Acessórios inclusos: 
Cabo de ECG com 5 eletrodos de 3m, 
Cabo de SpO2 com 1,9m, cabo de 
temperatura de silicone de 3m, cabo de 
respiração com sensor de 1,8m, cabo 
USB e uma fonte de energia 5V - 2A, 
bivolt. ECG: Cabo paciente de alto 
desempenho com 5 vias; Desenvolvido 
especialmente para a anatomia animal; 
Permite a análise l, ll, lll, aVF, aVR, aVL e 
1 Precordial. Pulso Cardíaco: O oxímetro 
mensura o pulso através do pico de 
absorção dado pelo sinal pulsátil através 
do sensor na parte do corpo do paciente, 
o oxímetro faz o cálculo da quantidade de 
batimentos por minuto. Bip sonoro de 
Pulso; Faixa de medidas: 30 a 250 bpm; 

R$ 4.872,48 R$ 4.872,48 
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Precisão: 30 a 250 bpm = ± 2; 30 a 250 
bpm = ±3 (baixa perfusão ou movimento) 
Saturação de Oxigênio: A luz é emitida a 
partir de fontes de Luz de LED que 
atravessam o local com corrente 
sanguínea e atingem o fotodetector. 
Técnicas de espectrofotometria; Alta 
precisão em baixa perfusão; Tecnologia 
Anti Motion que possibilita a leitura com o 
paciente em movimento; Faixa de 
medida: 0 a 100%;Precisão: 70 a 100% 
±2% (uso normal); 70 a 100% ±3% (baixa 
perfusão ou movimento); Abaixo de 70%: 
Não especificado. Curva Pletismográfica 
O DL900 realiza um cálculo matemático 
para determinar o percentual de sangue 
que está saturado com oxigênio. A 
captação da luz pulsátil permite verificar a 
amplitude e freqüência de pulso. Esse 
sinal é chamado de curva pletismográfica 
e é importante na avaliação do paciente. 
Sempre observe a curva pletismográfica 
primeiro, depois observe a saturação de 
oxigênio. Temperatura O sensor de 
temperatura com cabo de silicone pode 
ser posicionado via retal ou esofágica. 
Faixa de medida: 0 a 60°C .Precisão: 
0,1°C. Frequência Respiratória. O sensor 
faz a mensuração a partir da temperatura 
da respiração e expiração do paciente. 
Para demonstrar a frequência respiratória, 
o fluxo inspirado e expirado de oxigênio 
deve passar através do sensor, o 
paciente deve ser intubado ou o sensor 
poderá ser acoplado em uma máscara. 
Faixa de medida: 2 a 60 mpm 

18 125.643 1 UNIDADE Mesa Cirúrgica Pantográfica - Base Epóxi 
1 Motor uso veterinário. Esta mesa 
pantográfica elétrica cirúrgica foi 
projetada para atender rotinas cirúrgicas 
que exigem ajustes rápidos e superfícies 
resistentes. Sua estrutura combina 
tecnologia de elevação automática com 
materiais que facilitam a higienização e 
garantem excelente desempenho no uso 
diário. O conjunto proporciona praticidade 
ao profissional, além de permitir 
condições adequadas de posicionamento, 
contribuindo para procedimentos mais 
eficientes. 1. Sistema de elevação 
automática eficiente: o mecanismo 
acionado por motor da mesa pantográfica 
veterinária cirúrgica possibilita ajustar a 
altura com precisão, tornando mais 
simples encontrar o posicionamento ideal 
para cada intervenção. Essa 
funcionalidade reduz esforço físico e 
melhora a ergonomia durante o trabalho 
clínico. 2. Superfície robusta e fácil de 
higienizar: o tampo em aço inox oferece 

R$ 5.507,58 R$ 5.507,58 

http://www.guaira.pr.gov.br/
mailto:compras@guaira.pr.gov.br


 

Alessandro Alves de Andrade 
Advogado 

Gabriel Ribeiro do Monte 
Pregoeiro 

Av. Coronel Otávio Tosta, 126 – Telefone (44) 3642-9924/9928 – CEP 85980-000 – Guaíra - Paraná 
www.guaira.pr.gov.br – compras@guaira.pr.gov.br  

31 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE GUAÍRA 
 

resistência superior e facilita a limpeza 
após cada procedimento. Os vincos 
direcionam líquidos para a área Em epóxi, 
com tampo em inox; Possui vincos para 
escoamento; Balde para resíduos; 
Elevação automática; Suporte para soro; 
Suporte de amarra para contenção e 
amarra do animal; Sem suporte 
odontológico; Voltagem bivolt; 
Comprimento 1.16 m e largura 69 cm. 

19 125.644 30 UNIDADE Estante De Aço 6 Prateleira 90cm 
Suporta 150kg Galvanizada - medida min. 
190 cm x 90 cm x 28 cm. 

R$ 297,28 R$ 8.918,40 

20 125.645 4 UNIDADE Aparelho de Ar Condicionado Split hi wall 
Inverter 12.000 BTUs, com as seguintes 
especificações mínimas: Wi - Fi integrado, 
Split, tensão 220 volts, operação quente e 
frio, Tipo de gás refrigerante R -410, R -
32 ou outro semelhante e ecologicamente 
sustentável, controle remoto sem fio com 
todas as funções, redução do nível de 
ruído, fluxo de ar de alta eficiência, 
visualização central de fácil leitura, 
desumidificador, superpotência, oscilação 
horizontal, ajuste automático do fluxo de 
ar, Timer programável, com Selo 
PROCEL, classificação INMETRO A, 
acessórios: fornecido com controle 
remoto sem fio, display de led, 
manual/certificado: manual de instruções 
e certificado de garantia em português, 
com garantia mínima de 12 meses, 
legislação: equipamento fabricado de 
acordo com as normas NBR 16401 e 
NBR 7256, ruído: com baixo nível de 
ruído, composição: equipamento 
composto de 01 unidade interna 
(evaporadora) e 01 unidade externa 
(condensadora). 

R$ 2.164,16 R$ 8.656,64 

21 125.646 1 UNIDADE GELADEIRA FROST FREE DUPLEX com 
capacidade minima 412 LITROS 
Características mínimas: Tipo duplex (2 
portas); Sistema frost free (degelo 
automático); Tensão de alimentação: 
110V; Controle de temperatura ajustável; 
Prateleiras internas removíveis ou 
ajustáveis; Compartimento de freezer 
independente; Gaveta para frutas e 
verduras; Porta com vedação magnética; 
Baixo consumo de energia, conforme 
normas de eficiência energética vigentes; 
Garantia mínima de 12 (doze) meses 
contra defeitos de fabricação. 

R$ 2.977,92 R$ 2.977,92 

22 125.647 1 UNIDADE FOGÃO 4 BOCAS COM ACENDIMENTO 
AUTOMÁTICO, 4 BOCAS, A GÁS , 
ACENDIMENTO AUTOMÁTICO, MESA 
INOX, QUEIMADORES RÁPIDO; 
GRADES DUPLAS; BOTÕES 
REMOVÍVEIS, FORNO SIMPLES, 
CAPACIDADE MÍNIMA DO FORNO DE 

R$ 1.123,98 R$ 1.123,98 
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61L 

23 125.648 1 UNIDADE MICROONDAS 30L Capacidade de 30 L, 
para Bancada, 10 níveis de potência, Cor 
Branco, material: aço, plástico e cobre, 
trava de segurança e painel digital, 
Consumo de Energia A, Potência 800 
watts, Voltagem: 110V. 

R$ 612,00 R$ 612,00 

24 125.649 2 UNIDADE MESA DE ESCRITÓRIO "L" 
(150cmX150cm) C/ GAVETAS 
Escrivaninha em formato L. Tampo: MDP 
cinza claro semi -fosco com acabamento 
melamínico. Dimensões: 150cmx150cm. 
Gavetas: 2. Altura:74cm. Três pés 
metálicos: pés das extremidades em 
formato L, pé central tubular. Garantia de 
12 meses. 

R$ 1.046,68 R$ 2.093,36 

25 125.650 1 UNIDADE Impressora multifuncional laser - Tipo 1 
Impressora Multifuncional laser: 
impressora, copiadora e scanner. 
Velocidade de impressão em preto A4 
(max. ppm): 34 Velocidade de impressão 
em preto Carta (max. ppm): 36 Tipo de 
consumível: cartucho de toner e unidade 
de cilindro Resolução de impressão (dpi): 
2400 x 600 dpi Capacidade de impressão 
frente e verso: Sim Velocidade de cópia 
em preto A4 (max. ppm): 34 Velocidade 
de cópia em preto Carta (max. ppm): 36 
Resolução de cópia: Máx. 600 x 600 dpi 
Redução/Ampliação: 25% -400% Ciclo de 
trabalho mensal: até 15.0000 páginas 
Conectividade: conexão wireless, rede 
ethernet e USB. Modelo para referência: 
Multifuncional Laser Monocromática DCP 
-B7520DW, similar ou superior. 

R$ 2.204,63 R$ 2.204,63 

26 125.651 2 UNIDADE CADEIRA PRESIDENTE GIRATÓRIA 
ERGONÔMICA COM RODÍZIOS, 
BRAÇOS FIXOS E ESTOFADO NO 
TECIDO CORVIM/COURINO, COR 
PRETA 

R$ 994,63 R$ 1.989,26 

27 125.652 1 UNIDADE MESA DE ATENDIMENTO FIXA 
ODONTOLÓGICA VETERINARIA, 
TAMPO E ESTRUTURA 100% EM AÇO 
INOXIDAVEL, VINCOS E BOCAL PARA 
ESCOAMENTO DE FLUIDOS, CALHA 
COM ESCOAMENTO E GRADE PARA 
LIMPEZA ODONTOLÓGICA, PORTA 
SORO COM REGULAGEM, GANCHOS 
PARA CONTENÇÃO LATERAL, 
MEDIDAS MESA (ALT X COMP X 
LARG): 90X80X60CM, MEDIDAS CALHA 
(ALT X COMP X LARG): 90X40X60CM, 
CALHA ANEXA A ESTRUTURA DA 
MESA. 

R$ 1.850,00 R$ 1.850,00 

28 125.653 2 UNIDADE CADEIRA TIPO MOCHO GIRATÓRIA, 
SEM ENCOSTO, ASSENTO ESTOFADO 
COM ESPUMA INJETADA DENSIDADE 
MÍNIMA D28 OU SUPERIOR, 
REVESTIMENTO EM MATERIAL 
SINTÉTICO LAVÁVEL (COURVIN, PU 

R$ 320,52 R$ 641,04 
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OU SIMILAR), BASE COM 5 RODÍZIOS 
DUPLOS, ESTRUTURA EM AÇO COM 
PINTURA EPÓXI OU ACABAMENTO 
CROMADO, REGULAGEM DE ALTURA 
POR SISTEMA A GÁS, ALTURA 
REGULÁVEL MÍNIMA DE 40CM A 55CM, 
DIÂMETRO MÍNIMO DO ASSENTO DE 
30CM, CAPACIDADE MÍNIMA DE 
CARGA DE 110KG, ATENDENDO ÀS 
NORMAS DE ERGONOMIA 
APLICÁVEIS, GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

29 125.654 1 UNIDADE Perfurador elétrico ortopédico canulado, 
canulado até 4mm, acompanha broca de 
0 a 6mm; mandril de inox; 100% 
autoclavável; acompanha chave para 
abertura do mandril, voltagem em 110v 
e/ou 220v 

R$ 5.200,00 R$ 5.200,00 

30 125.655 1 UNIDADE LAVADORA ULTRASSÔNICA DE 
BANCADA, CAPACIDADE MÍNIMA DE 
2,0 LITROS, CUBA INTERNA EM AÇO 
INOXIDÁVEL RESISTENTE À 
CORROSÃO, FREQUÊNCIA 
ULTRASSÔNICA APROXIMADA DE 40 
KHZ, POTÊNCIA ULTRASSÔNICA 
COMPATÍVEL COM A CAPACIDADE DO 
EQUIPAMENTO, PAINEL DE 
CONTROLE DIGITAL OU ANALÓGICO 
DE FÁCIL OPERAÇÃO, 
TEMPORIZADOR AJUSTÁVEL COM 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO, 
TAMPA SUPERIOR EM MATERIAL 
RESISTENTE, CESTO REMOVÍVEL 
COMPATÍVEL COM A CAPACIDADE DO 
TANQUE, ALIMENTAÇÃO 110V OU 
BIVOLT AUTOMÁTICO, SISTEMA DE 
PROTEÇÃO CONTRA 
SUPERAQUECIMENTO, PÉS 
ANTIDERRAPANTES, GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

R$ 1.015,79 R$ 1.015,79 

31 125.656 1 UNIDADE MESA DE ATENDIMENTO 
VETERINÁRIA DE PAREDE EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ESTRUTURA 
RESISTENTE E DE FÁCIL 
HIGIENIZAÇÃO, TAMPO EM INOX COM 
ESPESSURA DE 2 CM, SISTEMA DE 
DOBRADIÇAS TIPO "GONZO" QUE 
PERMITEM O FECHAMENTO TOTAL 
DO TAMPO JUNTO À PAREDE, DESIGN 
DOBRÁVEL PARA OTIMIZAÇÃO DE 
ESPAÇO, MEDIDAS APROXIMADAS 
(COMPRIMENTO X ALTURA X 
LARGURA) 90 X 60 X 60 CM QUANDO 
ABERTA, QUANDO FECHADA 
PERMANECE COM 
APROXIMADAMENTE 5 CM DE 
DISTÂNCIA DA PAREDE, 
ACABAMENTO LISO SEM CANTOS 
VIVOS, SUPORTE PARA AMARRAS E 
CONTENÇÃO DO ANIMAL INCLUSO, 

R$ 1.139,05 R$ 1.139,05 

http://www.guaira.pr.gov.br/
mailto:compras@guaira.pr.gov.br


 

Alessandro Alves de Andrade 
Advogado 

Gabriel Ribeiro do Monte 
Pregoeiro 

Av. Coronel Otávio Tosta, 126 – Telefone (44) 3642-9924/9928 – CEP 85980-000 – Guaíra - Paraná 
www.guaira.pr.gov.br – compras@guaira.pr.gov.br  

34 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE GUAÍRA 
 

EQUIPAMENTO NOVO, DE USO 
PROFISSIONAL, INDICADO PARA 
CONSULTAS, PROCEDIMENTOS E 
EXAMES CLÍNICOS, GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES. 

32 125.657 2 UNIDADE MACA DOBRÁVEL VETERINÁRIA 
PORTÁTIL, ESTRUTURA EM FERRO 
COM ACABAMENTO CROMADO, 
RESISTENTE E DE FÁCIL 
HIGIENIZAÇÃO, LEITO EM LONA 
IMPERMEÁVEL REFORÇADA DE ALTA 
DURABILIDADE, SISTEMA DOBRÁVEL 
PARA FACILITAR O TRANSPORTE E 
ARMAZENAMENTO, DUAS CINTAS 
COM REGULAGEM DE TAMANHO 
PARA CONTENÇÃO DO ANIMAL, 
SISTEMA DE TRAVA COM ENGATE 
RÁPIDO PARA FIXAÇÃO SEGURA, 
MEDIDAS APROXIMADAS 
(COMPRIMENTO X LARGURA) 120 X 60 
CM QUANDO ABERTA E 60 X 60 CM 
QUANDO FECHADA, EQUIPAMENTO 
NOVO, INDICADO PARA 
ATENDIMENTO CLÍNICO, RESGATE E 
TRANSPORTE DE ANIMAIS, GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES 

R$ 540,19 R$ 1.080,38 

33 125.658 1 UNIDADE Armadilha fotográfica digital. Filma e 
fotografa Resolução de fotos: 24 
megapixels, Resolução de vídeos: HD 
1080x720p, Captura até 5 fotos em 
sequência a cada disparo no modo 
câmera (válido também para o modo Field 
Scan), Sensor com alcance: Até 30 
metros. Disparo com velocidade: 0,3 
segundos (imagens) / 0,5 segundos 
(vídeos) Taxa de recuperação: 0,6 
segundos. As câmeras da linha Core 
consomem muito pouca energia (menos 
de 0,08 mA) no estado de espera 
(vigilância).Vídeos e fotos noturnas: 
Sistema infravermelho, sem flash, 
Controle de intensidade do sistema 
infravermelho, Função Híbrida: Sim 
(permite que fotos e vídeos sejam 
capturados a cada disparo), Sistema de 
foco automático, Controle de data e hora, 
Informações sobre fases da Lua e 
temperatura ambiente, Resistência a 
água - Grau de Proteção IXP -5, GPS 
Geotag: Sim, Compartimento de pilhas 
removível Ajuste de sensibilidade PIR: 
monitora a temperatura ambiente para 
ajustar automaticamente os gatilhos de 
disparo para mais sensíveis em dias 
quentes e menos sensíveis em dias frios. 
Em temperaturas maiores que 21°C se 
ajusta para (Alto/High), entre 21°C e 7°C 
(Normal) e menores que 7°C (Baixo/Low). 
Vídeo dinâmico: utiliza a duração da 
atividade do animal para determinar o 

R$ 3.298,80 R$ 3.298,80 
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comprimento do arquivo capturado, para 
que seu vídeo não pare Especificações 
técnicas: Tamanho: 16cm x 12cm 
Sistema de alimentação: 6 pilhas AA 
Duração das pilhas: Até 12 meses*. 
Campo de visão: 45º. Compatível com 
cartão de Memória de até 32gb. 
Acessórios: Caixa de segurança com 2 
chaves e com cabo de aço para 
armadilha fotográfica. Marca de 
Referência Similar ou Superior a 
Armadilha fotográfica digital BUSHNELL 
Zootech (ZT820) 

34 125.659 2 UNIDADE Pinção para mamíferos 104 cm O uso 
deste equipamento é recomendado em 
animais até o porte de um gato. As pinças 
tem uma abertura proporcional ao 
pescoço dos animais e nas extremidades 
podem ser colocados adaptadores para 
melhor imobilização e segurança em 
qualquer diâmetro do pescoço. Marca de 
Referência Similar ou Superior ao Pinção 
para mamíferos 104 cm Aces Zootech 
(Art. 181 -312) 

R$ 585,00 R$ 1.170,00 

35 125.660 1 UNIDADE Seringa Multi -Uso. Indispensável para: 
Alimentar filhotes de pássaros, sem risco 
de ruptura de esôfago ou papo. Alimentar 
aves adultas, que rejeitam alimentação. 
Aplicação oral de medicamentos em 
mamíferos. Injeções intramusculares e 
subcutâneas. Kit contendo: 01 valise de 
plástico, 01 seringa (dosadora) 25ml de 
propileno, 04 bicos de metal. Marca de 
Referência Similar ou Superior a Seringa 
Multi -Uso Zootech Art. ZT301 

R$ 252,00 R$ 252,00 

36 125.661 2 UNIDADE Puçá Freeman. Especial para captura de 
répteis, aves e mamíferos. Cabo de 
alumínio anodizado e rede (saco) em 
algodão. Dispositivo abre -fecha. 
Comprimento: 125cm. Peso: 790g. Marca 
de Referência Similar ou Superior ao 
Puçá - Freeman Zootech (art. 183 -308) 

R$ 750,00 R$ 1.500,00 

37 125.662 2 UNIDADE Rede Puçá (Pássagua) diâmetro Ø 60cm 
cabo 120cm, tamanho do saco 120cm. 
Arco de aço com pintura eletrostática a pó 
e proteção plástica. Arcos parafusados 
para facilitar a troca das telas (sacos). 
Cabo de alumínio anodizado, opturador 
de borracha Tela altamente resistente 
com fio de nylon. Marca de Referência 
Similar ou Superior ao Rede Puçá 
(Pássagua) Zootech art. ZT 310 

R$ 534,50 R$ 1.069,00 

38 125.663 2 UNIDADE Rede Puçá (Pássagua) diâmetro Ø 35cm 
cabo 70cm, tamanho do saco 70cm. Arco 
de aço com pintura eletrostática a pó e 
proteção plástica. Arcos parafusados para 
facilitar a troca das telas (sacos). Cabo de 
alumínio anodizado, opturador de 
borracha Tela altamente resistente com 
fio de nylon. Marca de Referência Similar 

R$ 233,75 R$ 467,50 
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ou Superior ao Rede Puçá (Pássagua) 
Zootech art. ZT 311 

39 125.664 2 UNIDADE Rede Puçá (Pássagua) diâmetro Ø 50cm 
cabo 100cm, tamanho do saco 100cm. 
Arco de aço com pintura eletrostática a pó 
e proteção plástica. Arcos parafusados 
para facilitar a troca das telas (sacos). 
Cabo de alumínio anodizado, opturador 
de borracha Tela altamente resistente 
com fio de nylon. Marca de Referência 
Similar ou Superior ao Rede Puçá 
(Pássagua) Zootech art. ZT 313 

R$ 363,28 R$ 726,56 

40 125.665 2 UNIDADE Rede Puçá (Pássagua) diâmetro Ø 80cm 
cabo 120cm, tamanho do saco 120cm. 
Arco de aço com pintura eletrostática a pó 
e proteção plástica. Arcos parafusados 
para facilitar a troca das telas (sacos). 
Cabo de alumínio anodizado, opturador 
de borracha Tela altamente resistente 
com fio de nylon. Marca de Referência 
Similar ou Superior ao Rede Puçá 
(Pássagua) Zootech art. ZT 314 

R$ 556,50 R$ 1.113,00 

41 125.666 1 UNIDADE Bastão para injeção à distância 125cm. 
Bastão confeccionado em alumínio 
anodizado e borracha. Kit contém: 01 
Bastão, 01 Dardo "Mini -Ject" 5ml, 01 
Dardo "Mini -Ject" 3ml, 02 Agulhas, 01 
Cartucho de gás. Marca de Referência 
Similar ou Superior ao Bastão para 
injeção à distância Zootech ZT802 

R$ 275,00 R$ 275,00 

42 125.667 1 UNIDADE Lanterna de cabeça 19 LED -Stirnlampe R$ 100,00 R$ 100,00 

43 125.668 1 UNIDADE Lupa de mesa Ø 100mm, 2,5x, suporte 
flexível. Marca de Referência Similar ou 
Superior a Lupa Konus Flexo 100 Zootech 
art. ZT2000/3680 

R$ 104,50 R$ 104,50 

44 125.669 1 UNIDADE Rifle Projetor de Dardos mod .50 kit 
completo. Dardos lançados mediante gás 
N20 ou CO2. Cano com adaptador para 
calibre 11 e 13mm; fácil e rapidamente 
cambiável. Regulagem de pressão rápida 
e contínua. Posição do manômetro 
facilmente visível, permitindo a 
dosificação extra do gás. Funciona 
silenciosa, limpa e independente de 
temperatura. Kit básico contém: 1 valise, 
1 projetor de dardos mod. 50, 1 cano 
básico de ferro calibre 13mm, 1 cano 
adaptador para calibre 11mm, 3 dardo de 
nylon Mini - Ject completo 3m,l 2 dardo de 
nylon Mini -Ject completo 5ml, 1 alça de 
mira regulável, 1 posicionador, 1 caixa 
com 10 cápsulas CO2 (art.5023) 1 
cartucho de gás 1 manual em português 
Especificações: Comprimento: 1130mm, 
Peso: 2600g, Alcance: 60m, Calibre: 11 e 
13mm, 1 Estojo para rifles Em lona 
altamente resistente. Esse estojo é forado 
por dentro com algumas repartições onde 
poderão ser colocadas alguns objetos 
(cartuchos de gás, dardos, agulhas etc.) 

R$ 21.400,00 R$ 21.400,00 
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com zipper e alça. Obs: neste rifle se 
adaptam todos os dardos, tanto de 
alumínio como de nylon, inclusive de 
algumas outras marcas. Marca de 
Referência Similar ou Superior ao Rifle 
Projetor de Dardos mod .50 Zootech art. 
4019 

45 125.670 1 UNIDADE Seringas para injeção à distância kit 
completo Descartável, altamente 
higiênico. Pressão de injeção por reação 
química. Uso em projetores a gás. Kit 
contém: 01 Cartucho de gás art. 5020 04 
Agulhas 19mm art. 6003 04 Agulhas 
25mm art. 6004 01 Dardo de nylon 5ml 
art. 6005 01 Posicionador art. 50212. 
Marca de Referência Similar ou Superior 
a Seringa Automática de 35cm Zootech 
art. 6011 

R$ 712,80 R$ 712,80 

46 125.671 1 UNIDADE Peça de alongamento (devendo ser 
compatível ao item 47 deste edital) 
Comprimento: 85 cm. Marca de 
Referência Similar ou Superior a Peça de 
alongamento Zootech art. 6012 

R$ 356,40 R$ 356,40 

47 125.672 1 UNIDADE Caixa para transportar serpentes Caixa 
para serpentes, base produzida em 
polipropileno natural medindo 
49x34x16cm, com tampa de acrílico 
articulada com dobradiças (parte fixa em 
acrílico leitoso e parte articulada em 
acrílico transparente). Orifícios de 
aproximadamente 06mm nas laterais e na 
parte fixa da tampa. Duas presilhas de 
ferro galvanizado para dar segurança e 
melhor fechamento na tampa. Visor fixo 
frontal de acrílico transparente medindo 
aproximadamente 21x09cm. Marca de 
Referência Similar ou Superior a Caixa 
para transportar serpentes Zootech (art. 
ZT355) 

R$ 1.083,45 R$ 1.083,45 

48 125.673 1 UNIDADE Cambão (Laços) - Ketch All Pole (USA) 
150cm, peso 1125g Confeccionados em 
alumínio de alta resistência com cabos 
em aço plastificado. Apresentam todos 
eles um dispositivo de travamento e 
soltura do laço de forma rápida e segura. 
Marca de Referência Similar ou Superior 
ao Cambão (Laços) - Ketch All Pole 
(USA) Zootech art. 110 -115 

R$ 1.078,00 R$ 1.078,00 

49 125.674 1 UNIDADE Gancho para serpentes com regulagem. 
comprimento de 45 a 100cm (com 
regulagem), peso: 210 gramas. Marca de 
Referência Similar ou Superior ao Gancho 
para serpentes com regulagem Zootech 
art. 901 -002 

R$ 547,63 R$ 547,63 

50 125.675 1 UNIDADE Balança eletrônica digital. Capacidade 
500g, divisão 0,1g, peso 146g. função 
optimal. Alta precisão: desvio máximo +-
0.3% de carga. Desenho compacto e útil. 
Provê duas longas graduações de 100mm 
com resolução fina. Fonte de precisão 

R$ 325,00 R$ 325,00 
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feita livre de corrosão e resistente à 
fadiga. resistentes a umidade e proteção 
contra poeira. Marca de Referência 
Similar ou Superior ao Balanças digitais 
Zootech art. MS500 

51 125.676 5 UNIDADE Areia Para Pássaros Com Carvão Ativado 
(embalagem com 1,5kg) Composição: 
Areia esterilizada, carvão vegetal, argila, 
farinha de ostra e aniz. 

R$ 17,31 R$ 86,55 

52 125.677 200 UNIDADE Bandagem Elástica Adesiva Flexível 
Atadura 5cm X 4,5m; cores: verde ou 
cinza ou marrom. Clamufada ou não. 1 
Unidade. 

R$ 15,68 R$ 3.136,00 

53 125.678 100 UNIDADE Bandeja Higiênica para gatos. altura: 11 
cm Largura: 31 cm Comprimento 41 cm, 
Polipropileno. Cores dos produtos: Cor 
preto. 

R$ 22,04 R$ 2.204,00 

54 125.679 100 UNIDADE Cobertor Manta Casal Microfibra medida 
minima 2.00mt x 1.80Mt, cor: azul, preto, 
marrom, verde, vermelha. 

R$ 49,07 R$ 4.907,00 

55 125.680 200 UNIDADE Folha Eva Liso 60cm X 40cm X 
10mm.Cores: verde; marrom; bege; azul; 
preto. 

R$ 17,47 R$ 3.494,00 

56 125.681 50 UNIDADE Osso de Siba Baleia com encaixe 
universal para gaiolas, caixa com 20 
unidades para Pássaros Fonte Cálcio e 
Minerais. 

R$ 62,39 R$ 3.119,50 

57 125.682 50 UNIDADE Toalha de banho, Algodão 100%, Medida 
mín. 0,65cm x 1,30m, cores variadas 

R$ 49,65 R$ 2.482,50 

58 125.683 30 UNIDADE Porta Luvas de Plástico Descrição do 
Produto: Suporte para caixa de luvas de 
procedimentos. Dimensões Externas: A: 
14cm L: 26cm C: 9,5cm. Matéria Prima: 
Plástico PS. Capacidade: Caixa de Luvas 
PP/P/M/G. Peso Líquido: 0,160 kg. 
Acompanha: Fita adesiva ou parafusos e 
bucha para instalação na parede. 
Garantia: 3 meses para defeito de 
fabricação. Cor Branca. 

R$ 29,04 R$ 871,20 

59 125.684 30 UNIDADE Caixa porta máscara descartável de 
acrílico 22x12x15cm Dispenser em 
acrílico branco com espessura de 3mm, 
elaborada para armazenar mascara 
descartável de proteção individual - EPIs. 
Porta Mascara de proteção. Esse suporte 
pode ser fixado na parede para facilitar o 
uso dos médicos, dentistas ou 
veterinários. Pode ser utilizada sobre a 
mesa ou fixado na parede facilitando o 
acesso para dos funcionários. Produto 
com bom acabamento, totalmente atóxico 
e com longa durabilidade. Esse modelo 
facilita o abastecimento das mascaras em 
clinicas hospitais, laboratórios, hospital 
veterinário, entre outros. com kit de 
instalação: parafusos e buchas ou fita 
dupla face. 

R$ 132,93 R$ 3.987,90 

60 125.685 200 UNIDADE Tapete higiênico Dog 60x80cm. Pacote 
com 30 unidades. Contém atrativo canino; 

R$ 62,08 R$ 12.416,00 
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Adesivo Autocolante nas 4 abas; Abas 
Laterais Antivazamento; Indicado para 
cães; Auxilia no adestramento; Com gel 
superabsorvente. 

61 125.686 50 UNIDADE Casinha Pet para cães de porte Grande. 
material: plástico. medidas mínimas: 
Altura x Comprimento x Largura 77 cm x 
89 cm x 75 cm, cor: Alternada. 

R$ 412,96 R$ 20.648,00 

62 125.687 1 UNIDADE Unidade de tratamento intensivo para 
cães e gatos Pet. Pode ser utilizada para 
qualquer animal de pequeno a médio 
porte. Controle preciso de temperatura. 
Controle preciso da umidade. Iluminação 
interna com ajuste de intensidade. 
Sistema de Ânions.; Sistema de 
aquecimento central, estável e durável . 
Elemento de memória no sistema de 
aquecimento PTC para uma temperatura 
constante; Filtro interno de poeiras; 
Construído com função de ativação de 
anions; Inclui bomba de água para 
umidade; Consumo de energia é 40% 
mais baixo que os outros produtos 
existentes. Consumo Média: 75 W; 
Temperatura de Serviço 20~38º C / 
68~100.4º F; Humidade de Serviço 
40~60% (Pode ser diferente consoante 
condições); Peso 10 Kg. (PL) 14,5Kg. 
(PB); Dimensões 855 x 470 x 440 mm (C 
x L x H); Dimensão da bandeja 600 x 400 
mm; Garantia do vendedor: 1 ano. Marca 
de Referência Similar ou Superior a 
Incubadora Pet Brooder 90. 

R$ 14.299,90 R$ 14.299,90 

63 125.688 1 UNIDADE Secadora de cães e gatos Turbo Inox 
Dimensões: 52 × 87 × 111 cm; Potência: 
2.650 watts; 220 v; Gabinete em aço inox 
escovado; Controladora Digital de alta 
precisão; Exclusivo sistema de 
turbilhonamento de ar de alta 
performance; Vidros temperados de 
8mmEstrado em PVC; Vazão de ar de 
3.700 metros cúbicos; Secagem de 15 a 
20 minutos pets de pequeno a médio; 
Motor Blindado 2 anos de garantia; 
Certificada pelo Inmetro. Marca de 
Referência Similar ou Superior a 
Secadora Pet Saara Turbo Junior Inox 
Ômega Pet. 

R$ 8.540,00 R$ 8.540,00 

64 125.689 1 UNIDADE Unidade Bisturi Ultrassônico veterinário. 
Composto por: 1 Unidade geradora bivolt; 
2 Tesoura ultrassônica; 1 Pedal 2 
Lâminas ultrassônicas;1 Kit de tubos 
descartáveis de Teflon para a tesoura; 1 
Manual de instruções, Maleta de 
transporte, dois estojos organizadores. 
Peso do Equipamento: 6,50 kg 
,Dimensões: 38 (L) x 170 (P) x 310 (A) 
mm. Marca de Referência Similar ou 
Superior ao BISTURI ULTRASSÔNICO 
Delta Life DL850 

R$ 14.631,33 R$ 14.631,33 
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65 125.690 20 UNIDADE Malha Tubular Ortopédica 15M 
(Circunferência-08Cm) 

R$ 10,82 R$ 216,40 

66 125.691 20 UNIDADE Malha Tubular Ortopédica De Algodão 
Bege 12 Cm circunferência x 15 metros 

R$ 13,50 R$ 270,00 

67 125.693 20 UNIDADE Malha Tubular 25cmx25m. R$ 39,79 R$ 795,80 

68 125.695 1.000 UNIDADE Escova de Assepsia. Embalagem com 1 
unidade. Embebida em solução 
degermante com 22ml de digluconato de 
clorexidina 2% e tensoativo. Dupla Face 
com esponja e escova 

R$ 2,45 R$ 2.450,00 

     
TOTAL R$ 225.902,22 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
 
2.1. A Fundamentação da Contratação e descrição da necessidade encontram-se detalhadas em 
tópico específico do Estudo Técnico Preliminar (Anexo 01).  
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
3.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto encontra-se 
detalhada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar (Anexo 01). 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
DA AMOSTRA FÍSICA  

À CRITÉRIO DO PREGOEIRO:  

4.2. O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de amostra física ao licitante melhor classificado, a 
fim de verificar a conformidade desta com as especificações contidas no edital, bem como aferir critério 
de qualidade, entre outras, mediante julgamento objetivo.  

4.3. O prazo máximo para envio da amostra, local de entrega e prazo para divulgação dos 
resultados, constarão em solicitação formal definida pelo Pregoeiro e divulgada por meio de 
mensagem no sistema eletrônico.  

4.4. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em 
primeiro lugar deverá comprovar o envio da amostra, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da 
solicitação, mediante apresentação de documento hábil que comprove a postagem, sob pena de 
desclassificação. 

4.5. Poderão ser exigidas amostras de todos os itens de modo a elucidar eventuais dúvidas quanto 
a qualidade do material a ser recebido.  

4.6. As amostras poderão ser entregues no endereço Avenida Coronel Otávio Tosta, n° 126, sendo 
que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.  

4.7. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
apresentada pelo interessado, antes de findo o prazo.  
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4.8. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, 
ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.  

4.9. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade de acordo com as 
especificações contidas na descrição do item, conforme estabelecido por este Termo de Referência; 
4.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

4.10. Se as amostras apresentadas pelo primeiro classificado não forem aceitas, será analisada a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação 
das amostras e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes neste Termo de Referência.  

4.11. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 
direito a ressarcimento.  

4.12. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos fornecedores no prazo de 10 (dez) dias úteis, após o qual poderão ser descartadas pela 
Administração, sem direito a ressarcimento.  

4.13. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.  

DO CATÁLOGO OU MATERIAL ILUSTRATIVO  

4.14. À critério do Pregoeiro, poderá ser solicitado do licitante melhor qualificado a apresentação de 
Catálogo ou material ilustrativo legível em português, relativos aos itens ofertados, com descrição 
detalhada do modelo/marca, características, especificações técnicas e outras informações que 
possibilitem a avaliação ou ficha técnica do produto.  

4.15. Somente serão considerados válidos catálogos impressos pela internet, desde que este 
possibilite a averiguação completa e compatível com a descrição do objeto requisitado e conste a 
origem do Site oficial do fabricante (exemplo: http://www.fabricantex.com/produtox) e que informe o 
respectivo documento possibilitando a comprovação da autenticidade do documento proposto.  

4.16. Em atendimento ao disposto no artigo 31 da lei 8.078 de 11/09/1990, a apresentação do 
produto deverá assegurar informações clara, precisas, ostensivas em língua portuguesa sobre as 
características, marca, modelo, procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, prazo de 
validade, origem e outros.  

4.17. Caso a empresa não envie o catálogo no período estipulado, poderá a mesma ser 
desclassificada face a ausência de informações suficientes para aceitação dos produtos. 

Requisitos Técnicos:  

4.18. Os requisitos da contratação fundamentam-se na obrigatoriedade de fornecimento de bens 
novos e de alta performance técnica, devendo todos os itens estar em estrita conformidade com as 
normas do Conselho Federal de Medicina Veterinária (CFMV) e da ANVISA. Para os equipamentos 
eletrônicos de diagnóstico e suporte, é requisito essencial a compatibilidade com a rede elétrica local e 
a certificação de segurança elétrica e eletromagnética, priorizando aparelhos que ofereçam baixo nível 
de ruído para reduzir o estresse dos animais atendidos. No caso dos instrumentais e ferramentas 
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(como bisturis), exige-se que sejam fabricados em aço inoxidável cirúrgico (série 300 ou 400) ou ligas 
metálicas inertes de alta resistência, capazes de suportar ciclos repetitivos de esterilização em 
autoclave sem sofrer oxidação ou perda de corte/precisão, garantindo a assepsia necessária aos 
procedimentos.  

4.19. Quanto ao mobiliário especializado, os requisitos incluem a utilização de revestimentos 
impermeáveis, de fácil higienização e resistentes a agentes químicos desinfetantes hospitalares, além 
de atenderem integralmente aos parâmetros ergonômicos da NR 17 para proteger a saúde dos 
profissionais veterinários. A contratada deve assegurar uma Garantia Técnica mínima de 12 meses, 
com suporte especializado e disponibilidade de peças de reposição originais. É requisito de execução 
a entrega de manuais técnicos em língua portuguesa e, para equipamentos de maior complexidade, a 
realização de treinamento operacional para as equipes municipais. Por fim, em observância à Política 
Nacional de Resíduos Sólidos, o fornecedor deverá apresentar plano de Logística Reversa para o 
descarte de componentes eletrônicos e materiais perfurocortantes que venham a se tornar inservíveis, 
assegurando que o ciclo de vida dos produtos seja encerrado de forma ambientalmente responsável e 
segura.  

Requisitos Normativos:  

a) Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos;  

b) Normas da ABNT e das legislações pertinentes.  

c) e demais legislações que possam reger o objeto da contratação. 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO  
 
CONDIÇÕES DE ENTREGA  

5.1. O prazo de entrega é de 07 (sete) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de Compra.  

5.2. Caso não seja possível a entrega na data acima estipulada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 03 (três) dias úteis de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: almoxarifado Central, localizado no 
CAM - CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL, sito a Avenida Thomaz Luiz Zeballos, 2000 – Jardim 
Zeballos, Guaíra-PR, telefone (44) 3642-0031, em horário normal de expediente, no horário das 07:30 
às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, acompanhados da nota fiscal, 
constando o número da Autorização de Fornecimento e do Processo, observando as normas de 
conservação e transporte, conforme legislação vigente.  

5.4. O objeto do contrato será recebido:  

a) provisoriamente, pelo fiscal do contrato ou agente administrativo do almoxarifado, assim que 
o objeto for executado, com verificação posterior da conformidade do serviço com as 
exigências contratuais; e  

b) definitivamente, em até 15 (quinze) dias contados do recebimento provisório, por comissão 
formada pelo fiscal do contrato e, no mínimo, 2 (dois) servidores públicos efetivos, designados 
pelo secretário demandante, para efeito de verificação da qualidade e consequente aceitação, 
por meio de lista de verificação que demonstre o atendimento de todas as exigências 
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contratuais.  

GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA  

5.5. O prazo de garantia contratual dos bens é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6. GESTÃO DO CONTRATO 
 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial.  
 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato.  

 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
 
FISCALIZAÇÃO 
 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). Demais obrigações estão 
contidas na Clausula Oitava da Minuta o Contrato, Anexo 04 do presente edital. 
 
6.7. Ficam designados os seguintes servidores para exercer a fiscalização: 
 
Fiscal: Júlio Cesar Juvenal, Médico Veterinário, nº 20460 de matrícula, telefone (44) 3642-9929  
Fiscal suplente: Tatiane Stefani Barbosa, Médica Veterinária, nº 30482 de matrícula, telefone (44) 
3642-9929; 
Gestor: Luís Carlos Lima, Sec. Mun. Agropecuária, Infraestrutura e Meio ambiente Decreto nº 
032/2025, telefone (44) 3642-0007. 
 
6.8. As atribuições dos fiscais e gestor encontram-se detalhadas em Ato específico de Designação, 
anexo aos autos e disponíveis no Decreto Municipal nº 424/2024.  
 
7. PAGAMENTO 
 
7.1. A forma de pagamento encontra-se detalha no Cláusula Sexta, da Minuta do Contrato deste 
Edital (Anexo 04). 
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8. FORMA E CRITÉRIOS E SELEÇÃO DE FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo Menor 
Preço por Item. 
 
8.2. O fornecimento do objeto será de forma PARCELADA. 

 
8.3. As exigências para HABILITAÇÃO encontram-se detalhadas no Anexo 05, deste Edital.  
 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 225.902,22 (duzentos e vinte e cinco mil e 
novecentos e dois reais e vinte e dois centavos). 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das dotações orçamentárias 
e ainda por aquela que a vier substituir no exercício presente ou vindouro, caso seja efetuada a 
compra. 
 

Dotação Utilizada 

Código Dotação Descrição 

1585 2026 

11 Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente 

4 Diretoria de Meio Ambiente 

2088 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE CONTROLE ANIMAL E SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
MUNICIPAL DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL (SIMPOA) 

3339030180000000000 Materiais e medicamentos para uso veterinário 

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional   

Código Dotação Descrição 

1593 2026 

11 Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente 

4 Diretoria de Meio Ambiente 

2088 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE CONTROLE ANIMAL E SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
MUNICIPAL DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL (SIMPOA) 

3449052340000000000 Máquinas, utensílios e equipamentos diversos 

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional 

 
Observação: o Presente documento em seu inteiro teor, estará disponível juntamente com este 
edital, através do site do Município de Guaíra www.guaira.pr.gov.br pelo link Compras Públicas. 

 
Guaíra-PR, 04 de maio de 2026. 

 

Gabriel Ribeiro do Monte 
Pregoeiro 

http://www.guaira.pr.gov.br/
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ANEXO 03 - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ........./2026 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2026 

 
O Município de Guaíra, CNPJ 77.857.183/0001-90, sediado na Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 126, 
Centro, na cidade de Guaíra/PR, CEP: 85980-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Senhor Gileade Gabriel Osti, brasileiro, casado, matrícula nº 26891-6, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas no Edital, resolve Registrar os Preços em conformidade com o Pregão Eletrônico n° 
000/2024 e com as cláusulas e condições que se seguem.  
 
1. NÚMERO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 126/2026 
2. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n° 074/2026 
3. OBJETO: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de equipamentos 

e materiais veterinários a serem utilizados no Centro de Controle Animal deste Município de 
Guaíra/PR. 

4. Órgão Gerenciador: Município Contratante. 
5. Unidade Gestora: Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente 
6. Unidade Fiscal: Diretoria de Meio Ambiente 
7. Local de execução dos serviços/ entrega dos produtos: conforme nota de empenho 
8. BENEFICIÁRIO DO REGISTRO (FORNECEDOR) 
*Obs: item 8 a ser adaptado conforme o número efetivo de beneficiários do registro (fornecedores). 

 
Dados do Fornecedor: 
a) XXXXXXX., CNPJ xxxxxxxx, com sede na Rua xxxxxx, xxx Bairro - Cidade - Estado - CEP: xx.xxx-
xxx – Fone: (xx) xxxx-xxxx – Fax: (xx) xxxx-xxxx – e-mail: xxxxxxx@xxxxxxxxx.com.br, neste ato 
representada pelo Senhor xxxxxx, portador da Carteira de Identidade nº. x.xxx.xxx-x e CPF nº. 
xxx.xxx.xxx-xx. 
 
9 – DO OBJETO E VALOR 

 

Item Cód 
 

Qtd Unid Produto Vlr ref unit. em 
R$ 

Vlr Total 

xxx xxx xxx xxx xxxxx xxx xxx 

 
10 – VIGÊNCIA: 
 
10.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da assinatura do presente 
instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021. 
 
10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado. 
 
10.2. O Município de Guaíra NÃO será obrigado a adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os 
produtos referidos no item 9 e clausula primeira do contrato, podendo utilizar, para tanto, outros meios, 
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora desta Ata. 

http://www.guaira.pr.gov.br/
mailto:compras@guaira.pr.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.4. O prazo de execução se estende ao prazo da vigência, sendo que a forma de execução deverá 
ocorrer conforme especificado no Edital de Pregão Eletrônico n° 074/2026 e Instrumento Contratual 
firmado entre as partes. 
 
11. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
11.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta. 
 
12 - CONDIÇÕES: 
 
12.1. Em caso de eventual contratação, essa será regida em conformidade com o edital que 
regulamentou o certame licitatório. 
 

E por assim estarem justas e de pleno acordo, assinam as partes o presente instrumento, 
obrigando-se por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e 
valioso. 
 
Guaíra-PR, xx de xxxxxx de xxxx. 
 

_______________________________________________ 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUAIRA 

Gileade Gabriel Osti / Prefeito 
 
 

________________________________ ________________________________ 
Nome do Representante Nome do Representante 

Empresa Empresa 
CPF CPF 

 
 

TESTEMUNHAS: _________________________ _________________________ 
 Nome da Testemunha Nome da Testemunha 
 CPF CPF 
 

http://www.guaira.pr.gov.br/
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ANEXO 04 - MINUTA DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº......../2026, 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ E A 
EMPRESA ........................................................   

 
 

O Município de Guaíra, CNPJ 77.857.183/0001-90, sediado na Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 126, 
Centro, na cidade de Guaíra/PR, CEP: 85980-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Senhor Gileade Gabriel Osti, brasileiro, casado, Portador da Matrícula nº 26891-6, simplesmente 
denominado CONTRATANTE e, de outro lado como CONTRATADA, a empresa: __________, com 
endereço à ____________, nº ___, Bairro ___________, Cidade de ___________, inscrita no CNPJ nº. 
_______________, representada por ________________, conforme Ato Constitutivo da empresa ou 
Procuração apresentada, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, homologada por ato da 
autoridade competente; de acordo com as especificações técnicas constantes no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 074/2026, em seus Anexos, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, 
no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
CLAUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO (art. 92, I) 

 
1.1. O presente contrato tem como objeto a contratação de Sistema de Registro de Preços (SRP), 
para futura e eventual aquisição de equipamentos e materiais veterinários a serem utilizados no Centro 
de Controle Animal deste Município de Guaíra/PR, conforme Termo de Referência, anexo 02 do edital 
de Licitação Pregão Eletrônico nº 074/2026, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se 
ainda, a proposta da contratada. 
 

Item Cód 
 

Qtd Unid Produto Vlr ref unit. em 
R$ 

Vlr Total 

xxx xxx xxx xxx xxxxx xxx xxx 

 
CLÁUSULA SEGUNDA  

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL (art. 92, II) 
 

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico nº 074/2026 
e seus anexos, Processo Administrativo 126/2026, do qual é parte integrante e complementar, 
vinculando-se ainda, a proposta da contratada. 
 
2.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 

a) O Estudo Técnico Preliminar; 
b) O Termo de Referência que embasou a contratação; 
c) O Edital de Licitação; 
d) A Proposta da Contratada; 
e) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 

DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

http://www.guaira.pr.gov.br/
mailto:compras@guaira.pr.gov.br
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3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da assinatura do presente 
instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021. 
 
3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado. 
 

CLÁUSULA QUARTA 
DO VALOR CONTRATUAL E REAJUSTE 

 
4.1. O valor da R$ _____________ (________________________), que permanecerão fixos e 
irreajustáveis. 
 
4.2. Nos preços contratados, deverão estar inclusos, além do lucro, todos os custos necessários 
para o atendimento do objeto desta licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer 
outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre execução do 
contrato, não cabendo ao Município nenhum custo adicional. 
 
4.3. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em XX/XX/XXXX. 
 
4.4. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor INPC/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 
 
4.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
4.6. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
 
4.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
 
4.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
4.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
4.10. O reajuste será realizado por Apostilamento. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA, EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
A empresa CONTRATADA deverá executar o objeto, após assinatura do contrato, da seguinte forma: 
 

http://www.guaira.pr.gov.br/
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CONDIÇÕES DE ENTREGA  

5.1. O prazo de entrega é de 07 (sete) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de Compra.  

5.2. Caso não seja possível a entrega na data acima estipulada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 03 (três) dias úteis de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: almoxarifado Central, localizado no 
CAM - CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL, sito a Avenida Thomaz Luiz Zeballos, 2000 – Jardim 
Zeballos, Guaíra-PR, telefone (44) 3642-0031, em horário normal de expediente, no horário das 07:30 
às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, acompanhados da nota fiscal, 
constando o número da Autorização de Fornecimento e do Processo, observando as normas de 
conservação e transporte, conforme legislação vigente.  

5.4. O objeto do contrato será recebido:  

a) provisoriamente, pelo fiscal do contrato ou agente administrativo do almoxarifado, assim que 
o objeto for executado, com verificação posterior da conformidade do serviço com as 
exigências contratuais; e  

b) definitivamente, em até 15 (quinze) dias contados do recebimento provisório, por comissão 
formada pelo fiscal do contrato e, no mínimo, 2 (dois) servidores públicos efetivos, designados 
pelo secretário demandante, para efeito de verificação da qualidade e consequente aceitação, 
por meio de lista de verificação que demonstre o atendimento de todas as exigências 
contratuais.  

GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA  

5.5. O prazo de garantia contratual dos bens é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA SEXTA 
DO PAGAMENTO 

 
6.1. Os Pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruídos com a seguinte documentação, 
sem os quais não serão atendidos: 
 

6.1.1. Atestado de Recebimento e Aprovação, emitido pela Unidade Requisitante; 
6.1.2. Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal. 
6.1.3. Na emissão das notas fiscais para pagamento, as empresas deverão observar as regras 

de retenção do Imposto de Renda dispostas na Instrução Normativa nº RFB nº 1234, de 
11 de janeiro de 2012, ou a que vier a substituí-la, bem como Decreto Municipal nº 174 
de 07 de julho de 2023, sob pena de não aceitação por parte do CONTRATANTE. 

 
6.2. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou à 
compensação financeira por atraso de pagamento. 
 
6.3. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias corridos a contar da data da liquidação, 
após o fornecimento do objeto, e apresentação da nota fiscal (depósito em conta corrente do 
fornecedor).  

http://www.guaira.pr.gov.br/
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6.3.1. A ordem cronológica de pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de bens, 

locações, prestação de serviços e realização de obras, no âmbito da Administração Pública do 
Município, de acordo com as diretrizes instituídas pela Lei n° 14.133/2021, conforme em 
regulamento instituído pelo Decreto Municipal n° 349/2024 de 17.09.2024. 

 
6.4. O pagamento se dará por depósito bancário, devendo para isto o Contratado apor à nota fiscal 
o número da conta corrente, da agência e do banco. 
 
6.5. O pagamento somente será efetuado após a comprovação pelo Contratado de que se encontra 
em situação de regularidade com suas obrigações para com a Fazenda Municipal, Estadual e Federal, 
FGTS e Débitos Trabalhistas mediante certidões negativas de débitos, todas com plena validade. 
 
6.6. No caso de o término do prazo de pagamento ocorrer em dia sem expediente no Município de 
Guaíra, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente.  
 
6.7. O município de Guaíra poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela contratada.  
 
6.8. Pagamento efetuado não isentará o Contratado das responsabilidades decorrentes da 
execução o objeto. 

 
6.9. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento, até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, 
inciso V, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA 

DA DESPESA 
 
7.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das dotações orçamentárias 
e ainda por aquela que a vier substituir no exercício presente ou vindouro, caso seja efetuada a 
compra. 
 

Dotação Utilizada 

Código Dotação Descrição 

1585 2026 

11 Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente 

4 Diretoria de Meio Ambiente 

2088 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE CONTROLE ANIMAL E SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
MUNICIPAL DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL (SIMPOA) 

3339030180000000000 Materiais e medicamentos para uso veterinário 

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional   

Código Dotação Descrição 

1593 2026 

11 Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente 

4 Diretoria de Meio Ambiente 

2088 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE CONTROLE ANIMAL E SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
MUNICIPAL DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL (SIMPOA) 

3449052340000000000 Máquinas, utensílios e equipamentos diversos 

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional 
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CLÁUSULA OITAVA 

DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1. A execução da Ata de Registro de Preços/contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
pelo(s) fiscal(is), ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), nos termos 
do Decreto Municipal n° 424/2024 e demais legislações pertinentes à corresponsabilidade dos agentes 
públicos envolvidos, relativo ao objeto deste contrato.  
 
8.2. Fica designada para fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, os servidores a 
seguir:  

 
Fiscal: Júlio Cesar Juvenal, Médico Veterinário, nº 20460 de matrícula, telefone (44) 3642-9929  
Fiscal suplente: Tatiane Stefani Barbosa, Médica Veterinária, nº 30482 de matrícula, telefone (44) 
3642-9929; 
Gestor: Luís Carlos Lima, Sec. Mun. Agropecuária, Infraestrutura e Meio ambiente Decreto nº 
032/2025, telefone (44) 3642-0007. 
 
8.3. As decisões e providências que ultrapassarem a sua competência/atribuição deverão ser 
encaminhadas ao Gestores de Contrato, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.
  
8.4. Caberá ao Secretário (a) de cada pasta, no que couber, o gerenciamento pelo cumprimento do 
contrato.  
 
8.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
FORNECEDOR, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 
da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 
2021.  

 
8.6. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

 
8.7. O Fornecedor será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato ou instrumento equivalente em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 
14.133/2021, art. 119).  

 
8.8. O Fornecedor será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato ou instrumento equivalente, e não excluirá nem reduzirá 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração (Lei nº 14.133/2021, 
art. 120).  

 
8.9. Somente o fornecedor será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).  
 
8.10. A inadimplência do fornecedor em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato ou instrumento equivalente (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).  
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8.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a regularidade fiscal da 
empresa.  

 
8.12. O fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
o Contrato equivalente, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
  
8.13. O fiscal do Contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º).  

 
8.14. O fiscal do Contrato acompanhará a execução do Contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
  
8.15. O fiscal do Contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados.  

 
8.16. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal administrativo do Contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
  
8.17. O fiscal do Contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.  

 
8.18. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato ou instrumento 
equivalente nas datas aprazadas, o fiscal setorial do Contrato comunicará o fato imediatamente ao 
gestor do Contrato.  

 
8.19. O fiscal administrativo da Ata de Registro de Preços deverá acompanhar em tempo hábil, o 
término da Ata de Registro de Preços sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 
à prorrogação.  

 
8.20. O fiscal administrativo do Contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
Apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário.  

 
8.21. Caso ocorram descumprimento das obrigações, o fiscal administrativo do Contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do Contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.    

 
8.22. O gestor o Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do Contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
Contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração:  

 
8.23. O gestor do Contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
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8.24. O gestor do Contrato acompanhará os registros realizados pelos todas as ocorrências 
relacionadas à execução do Contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

 
8.25. O gestor do Contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo fornecedor, 
com menção ao seu desempenho na execução, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 
de obrigações.  
 
8.26. O gestor do Contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. 
 
8.27. O fiscal do Contrato comunicará ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  

 
8.28. O gestor do Contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
 

CLÁUSULA NONA 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 
9.1. São obrigações do Município de Guaíra:  
 
9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
 
9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
9.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
 
9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
 
9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
 
9.7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
9.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
9.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis 
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
 
9.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
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terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
10.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
 
10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 
10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
 
10.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
 
10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
10.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  
 
10.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
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10.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
 
10.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
 
10.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
10.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
 
10.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato todas as obrigações constantes no 
Termo de Referência, Edital e demais anexos; 
 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DO CONTRATADO 

 
11.1. Adicionalmente, a contratada deverá: 
 
11.2. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez 
que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Contratante; 
 
11.3. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 
seus empregados quando da execução do objeto desta Ata/contrato ou em conexão com ela, ainda 
que acontecido em dependência do Município de Guaíra; 

 
11.4. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento da(s) mercadoria(s), originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
11.5. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais de contratações 
decorrentes deste contrato. 
 
11.6. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos estabelecidos nesta cláusula, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Guaíra, nem poderá onerar o objeto 
deste Contrato, razão pela qual seu signatário renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com o Município de Guaíra/PR. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 

 
12.1. O presente termo não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou 
em parte, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata extinção. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
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13.1. Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre 
os encargos do contratado e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada. 
 
13.2. Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente 
deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

I. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

 
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei) 

 
IV. Multa: 
 
(1) Moratória de 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
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(2) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/21. 

 
(3) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 
 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º). 
 

14.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º). 

 
14.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
 
14.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
14.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
14.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
14.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 

14.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
14.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
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14.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
 
14.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
14.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
15.1. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como 
pactuado, nos termos do disposto na norma contida na letra "d" do inciso II, do art. 124 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021. 
 
15.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 
registrados, tornando os compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 

 
15.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas. 
 
15.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação. 
 
15.5. A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem 
formalizado contratos ou instrumentos equivalentes com fundamento no respectivo registro, para que 
avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.  
 
15.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao 
fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a revisão do preço registrado, mediante 
demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o 
cumprimento das obrigações contidas na ata. 
 
15.7. A detentora da Ata não poderá interromper o fornecimento durante o período de tramitação do 
processo de revisão dos preços. 
 
15.8. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do 
fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo a análise dos preços pela 
Coordenação de Pesquisas e de Análises de Preços e a deliberação a respeito do pedido pelo Diretor 
do Departamento de Compras, Licitações e Contratos e decisão final do Secretário da Administração. 
 
15.9. Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido, mediante 
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requerimento protocolado, devidamente fundamentado, e acompanhado dos seguintes documentos: 
 

a) Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços 
originalmente 

b) Registrados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa; 
c) Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço; 
d) Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço original na época da 

apresentação das propostas; 
e) Outros documentos que comprovem o direito ao reequilíbrio, como por exemplo: 

demonstrativo de que a alteração dos custos foi superior aos índices oficiais de inflação; 
histórico de preços do mercado; histórico de preços de compras anteriores da própria 
Administração Pública; matérias de jornais que constatem tratar-se de elevação 
extraordinária do preço, etc. 

 
15.10. Faculta-se a juntada à proposta de preços de orçamentos de fornecedores, com a 
intenção de se comprovar aumento de preços em eventual solicitação de revisão. 
 
15.11. Nos casos em que restem dúvidas quanto à comprovação do desequilíbrio por parte da 
Detentora da Ata, a Administração Pública poderá solicitar documentação complementar. 

 
15.12. Se não houver prova efetiva de desequilíbrio econômico-financeiro e da existência de fato 
superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a 
cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços 
e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
 
15.13. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem acima, o órgão 
gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que 
manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, 
pelo preço registrado na ata. 
 
15.14. O reequilíbrio será concedido a partir da data do protocolo do pedido. 
 
15.15. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá cumprir com a entrega de todos os produtos 
empenhados anteriormente a data do protocolo do pedido de realinhamento. 
 
15.16. Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que 
prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a revisão do preço registrado, 
adequando-o aos valores praticados no mercado. 
 
15.17. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço revisado pela Administração, será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
 
15.18. Liberado o fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os integrantes do cadastro de 
reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou 
dos serviços, pelo preço revisado. 
 
15.19. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 
de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade 
administrativa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
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16.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
 

16.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
 
16.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia. 
 
16.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação. 

 
16.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

16.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
16.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
16.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

 
16.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas.  

 
16.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
16.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
DOS CASOS OMISSOS (Art. 92, III) 

 
17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 
DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 

 
18.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e 
decreto nº 8.420/2015 e seus regulamentos e fazer-se cumpri-las.  
 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 
 

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
 

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
 

d) “Prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato; 
 

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

 
18.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por parte 
do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:  

 
I. Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava – PAR, nos 

termos do Decreto nº 8.420/2015 e regulamentos, com aplicação das sanções administravas 
porventura cabíveis; 
 

II.  Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos 
artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013 

 
18.4. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e 
íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país." Art. 4º do Termo de Integridade e 
Ética competente para as providências cabíveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 
DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

 
19.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
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19.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
 
19.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
 
19.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
 
19.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
 
19.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
 
19.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
 
19.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
 
19.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  
 
19.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 
 
19.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
 
19.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 
19.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 
DA PUBLICAÇÃO 

 
20.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 
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DO FORO 
 

21.1. É eleito o Foro da Comarca de Guaíra/PR, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei 
nº 14.133/21. 
 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo. 

 
Guaíra - Paraná, ____ de _____________ de _______. 

 
 
 

__________________________________________ 
Gileade Gabriel Osti / Prefeito Municipal 

Município de Guaíra 
________________________________ ________________________________ 

Nome do Representante Nome do Representante 
Empresa Empresa 

CPF CPF 
 

TESTEMUNHAS: _________________________ _________________________ 
 Nome da Testemunha Nome da Testemunha 
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ANEXO 05 – HABILITAÇÃO 

 

AVISO IMPORTANTE: Art. 63. Inciso II da Lei 14.133/2021, na fase de habilitação será exigida a 
apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor. 
 
As documentações necessárias para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 
licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por 
meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, 
contado da solicitação do Pregoeiro. 
 
1. Para comprovação da habilitação jurídica 
 
1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  
 

1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
 

1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 

1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
sua sede; 
 

1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 

1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
 

1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971; 

 
1.8. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro 
de 2021; 

http://www.guaira.pr.gov.br/
mailto:compras@guaira.pr.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10880.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10880.htm


 

Alessandro Alves de Andrade 
Advogado 

Gabriel Ribeiro do Monte 
Pregoeiro 

Av. Coronel Otávio Tosta, 126 – Telefone (44) 3642-9924/9928 – CEP 85980-000 – Guaíra - Paraná 
www.guaira.pr.gov.br – compras@guaira.pr.gov.br  

65 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE GUAÍRA 
 

1.9. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de 
novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165); 
 

Obs.: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
2. Para comprovação da regularidade Fiscal e Trabalhista 

 
2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 
2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
 

2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 

2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 

2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
2.5.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei. 
 
2.5.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 

2.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 

2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 

 
3. Para comprovação da qualificação econômico-financeira 

 
3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); (Caso não conste na Certidão o prazo de validade da mesma, 
será considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão). 

 
NOTA IMPORTANTE: A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

http://www.guaira.pr.gov.br/
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4. Declarações 

 
4.1. O licitante deverá apresentar também, para fins de habilitação, o documento DECLARAÇÕES 

UNIFICADAS (Anexo 07 deste Edital), que contém: 
 
a) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade que 

tenha sido expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo; 
 

b) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 
c) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
d) Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

 
e) Declaração de não possuir pessoas no quadro societário (contrato social, estatuto social), 

impedidas de contratar com o Município de Guaíra-PR, nos termos do artigo 14 da Lei 
14.133/21 e PREJULGADO nº 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 
f) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas; 

 
g) Declaração de enquadramento em regime de tributação de microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP). 
 

4.2. DECLARAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO, de acordo com o modelo 
constante no Anexo 08. 
 

4.3. DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, de acordo com o modelo constante no Anexo 09. 

 
4.4. DECLARAÇÃO LGPD (LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS), de acordo com o modelo 

constante no Anexo 10. 
 

4.5. TERMO DE INDICAÇÃO DE PREPOSTO, de acordo com o modelo constante no Anexo 11. 
 

4.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

4.7. A falsidade das declarações tratadas neste item sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 

http://www.guaira.pr.gov.br/
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4.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 

4.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 

4.10. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização.  
 

4.11. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 
 
4.11.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 
disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

 
4.11.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 
um dos cooperados indicados; 
 
4.11.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
prestação do serviço;  
 
4.11.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
 
4.11.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 
que executarão o contrato; e 
 
4.11.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

 
a) Ata de fundação; 
b) Estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 
c) Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 
d) Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 
e) Três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 
gerais ou nas reuniões seccionais; e 
f) Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
4.11.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 
n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador. 

 
4.12. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
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apresentados em tradução livre. 
 

4.13. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, 
ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
 

4.14. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 
de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 
de cada consorciado. 
 

4.15. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 
acréscimo de 20% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 
 

4.16. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 
cópia.  
 

4.17. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 
disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 

4.18. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
 

4.19. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais em 
plataformas ou cadastros (PNCP, SICAF, BLL) e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 

4.20. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
 

4.21. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
4.22. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de no máximo, 02 (duas) horas, contado da solicitação do Pregoeiro. 
 
4.23. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante 

vencedor. 
 

4.24. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
 

4.25. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, 
e Decreto Municipal nº 424/2024, art. 69): 
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a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

 
4.26. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro ou a Comissão de Contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
 

4.27. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital. 
 

4.28. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 
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ANEXO 06 – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2026 

PREGÃO Nº 074/2026 – FORMATO ELETRÔNICO 
Razão Social: 

Nome de Fantasia (se houver): 

CNPJ nº  

Endereço: 

 

Item Descrição Marca Unidad
e 

Quant. Valor 
Unitário 

Valor 
Total. 

 Descrição que atenda às 
especificações contidas no Anexo 
I do Edital 

     

 
Valor Global da Proposta (por extenso): 

Prazo de validade da proposta:  

Representante: Nome: 

 CPF: 

 RG: 

  

Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos 
mesmos para elaboração da presente proposta. 
E em consonância aos referidos documentos, declaramos que: 
1 - Que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no Edital e Seus anexos, com as 
cláusulas da minuta Ata de Registro de Preços, bem como de que a proposta apresentada 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
2 - Que o prazo de validade da presente proposta, é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 
de abertura do certame; 
3 - Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos; 
4 - Que o prazo de entrega é o constante no Anexo 02 do Edital de Abertura do Certame. 
5 - A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue junto com o objeto, e conter, em local de 
fácil visualização, a indicação do nº do Edital, o número do item e a quantidade do objeto executado, a 
fim de se acelerar o trâmite de recebimento do objeto e posterior liberação da Nota Fiscal para 
pagamento; 
Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com 
todas as características do objeto e exigências constantes no edital. 

Local e data. 
__________________________________ 

Identificação e assinatura do representante ou credenciado 
 
 A licitante deverá preencher sua proposta, conforme item 6 deste Edital. 
 Emitir em papel timbrado da empresa, juntamente com a assinatura digital do seu 
representante. 
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ANEXO 07 – MODELO DE DECLARAÇÕES UNIFICADAS 

  
DECLARAÇÕES UNIFICADAS 

PROPONENTE: ____________________________________________________________________ 
ENDEREÇO: _______________________________________________________________________ 
CNPJ/MF: ___________________________ FONE: (0xx____________)  
 
Ref.: Pregão Eletrônico n° 074/2026 
 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de equipamentos e 
materiais veterinários a serem utilizados no Centro de Controle Animal deste Município de Guaíra/PR. 
 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurado 
pelo Município de Guaíra, que: 
 

a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de 
suas esferas. 
 

b) Estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 
c) Não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 

 
d) Não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 
 

e) Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto social), 
impedidas de contratar com o Município de Guaíra-PR, nos termos do artigo 14 da Lei 
14.133/21 e PREJULGADO nº 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 
f) Cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

g) Estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto 
na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. SIM ( ) NÃO ( ). 

 
_______________, ____ de __________ de 2026. 

 
______________________________________________ 

Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa 
RG/CPF 
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ANEXO 08 – MODELO DE DECLARAÇÃO DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA DO OBJETO 

  
 
A 
Comissão de Licitação,  
Município de Guaíra-PR 
Ref. Pregão Eletrônico n° 074/2026 
 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de equipamentos e 
materiais veterinários a serem utilizados no Centro de Controle Animal deste Município de Guaíra/PR. 
 
 Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob 
a modalidade de Pregão Eletrônico nº 074/2026, instaurado por este Município, que estamos cientes 
das condições do prazo e entrega do objeto licitado, conforme dispõe a Cláusula Quinta da Minuta da 
do Contrato (Anexo 04). O não cumprimento do prazo de entrega implicará sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021 e no instrumental contratual. 
 
 Declaramos ainda que o fornecimento dos itens contratados por nossa empresa, de 
forma alguma deixarão de ser entregues e que após assinatura deste termo nos 
responsabilizamos pelo fornecimento dentro do prazo estabelecido dos mesmos.   
 
 
  Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 

 
 _______________, em __________ de ____________ de 2026. 

 
 (Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente). 

(Apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos). 
 

 
OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 

http://www.guaira.pr.gov.br/
mailto:compras@guaira.pr.gov.br


 

Alessandro Alves de Andrade 
Advogado 

Gabriel Ribeiro do Monte 
Pregoeiro 

Av. Coronel Otávio Tosta, 126 – Telefone (44) 3642-9924/9928 – CEP 85980-000 – Guaíra - Paraná 
www.guaira.pr.gov.br – compras@guaira.pr.gov.br  

73 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE GUAÍRA 
 

 

ANEXO 09 – MODELO DE DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE 
ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  
 

DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
1 – DA EMPRESA PROPONENTE: 

Nome empresarial ___________________________________________________________________ 

Rua ________________________________________________________ nº ____________________ 

Bairro ________________________________________________ CEP ________________________ 

Cidade ________________________________ Estado _____________________________________ 

CNPJ nº __________________________________________________________________________ 

Conta Corrente nº ___________________ Agência __________ Banco ________________________ 

Inscrição Estadual nº _________________ Inscrição Municipal/ISS (alvará) nº ___________________ 

Telefone ______________________________ Fax _________________________________________ 

Contador da empresa _____________________________ Telefone ___________________________ 

2 - DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome _____________________________________________________________________________ 

Função ____________________________________________________________________________ 

Data de Nascimento _________________________ Estado Civil ______________________________ 

Escolaridade _________________ RG nº ___________________ Órgão emissor ________________ 

CPF ______________________________________________________________________________ 

Rua ____________________________________________________________ nº ________________ 

Bairro _________________ Complemento ___________________ Cidade ______________________ 

Estado __________________ CEP ______________ Telefone _______________________________ 

Fax _________________ Celular ______________ E-mail___________________________________ 

 

 

 

Local e data: _____/______/_______/2026. 
 
 
 

Assinatura e Identificação do 
Responsável Legal e da Empresa 
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ANEXO 10 – MODELO DE DECLARAÇÃO LGPD (LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS) 

 
 

DECLARAÇÃO LGPD 

 
XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, 
DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de 
licitação e que possui as condições de habilitação previstas no edital Pregão Eletrônico n° 074/2026, 
bem como tem ciência de que: 
 
1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve fornecer 
para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles: 
1.1. aqueles inerentes a documentos de identificação; 
1.2. referentes a participações societárias; 
1.3. informações inseridas em contratos sociais; 
1.4. endereços físicos e eletrônicos; 
1.5. estado civil; 
1.6. eventuais informações sobre cônjuges; 
1.7. relações de parentesco; 
1.8. número de telefone; 
1.9. sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 
1.10. informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade administrativa; 
dentre outros necessários à contratação. 
 
2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da 
Administração Pública. 
3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido, 
legítimo e, portanto, juridicamente adequado. 

 
 

 
Local e data 

 
 
 
 

________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO 11 – MODELO DE TERMO DE INDICAÇÃO DE PREPOSTO 

 
 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE PREPOSTO 
 
A 
Comissão de Licitação,  
Município de Guaíra-PR 
Ref. Pregão Eletrônico n° 074/2026 
 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de equipamentos e 
materiais veterinários a serem utilizados no Centro de Controle Animal deste Município de Guaíra/PR. 
 
 
Por meio deste instrumento, a (nome da empresa) nomeia e constitui seu (sua) preposto (a), o (a) Sr. 
(a) (nome do preposto), carteira de identidade nº.................................., expedida pela 
......................inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº..........................................., 
com endereço 
.....................................................................................................................................................................
................., a qual poderá ser contactado através dos seguintes meios: telefone (comercial) 
...................., telefone/celular (WhatsApp) ......................, e-mail ................................... para receber 
ofícios, representar a signatária da ata, receber solicitações e orientações para o cumprimento do 
contrato, notificações de descumprimento, de aplicação de penalidades, de rescisão, de convocação 
ou tomada de providências para ajustes e aditivos contratuais, e todas as demais que imponham, ou 
não, a abertura de processo administrativo ou prazo para a contratada responder ou tomar 
providências, e para representá-la em todos os demais atos que se relacionem à finalidade específica 
desta nomeação, que é a condução do contrato acima identificado. 
 
 

Local, __ de _________________ de ____. 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Nome do Representante Legal 

Função 
 
 

 
_____________________________________ 

Nome e Assinatura 
Preposto 
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